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DIÁRIO OFICIAL 

 
Decretos: 
 
Decreto n.º 002 de 15 de janeiro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DELE-
GAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA PARA PRÁTICA DE 
ATOS DE GESTÃO AD-
MINISTRATIVA, ORÇA-
MENTÁRIA E FINANCEI-
RA NO ÂMBITO DAS 
SECRETARIAS MUNICI-
PAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o dispos-
to nos artigos 103, inciso VII, e 104, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e 360-A da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, 
CONSIDERANDO que o ordenador de despe-
sas não é responsável por prejuízos causados 
à Fazenda Pública, que decorram exclusiva-
mente de atos praticados por agentes públicos 
subordinados e, eventualmente, exorbitem de 
suas obrigações legais; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 58 e 64 
da Lei Nacional n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, que não vinculam a função de ordena-
dor de despesas unicamente à pessoa do 
Chefe do Executivo; 
CONSIDERANDO que a delegação de compe-
tência é considerado princípio fundamental, 
conforme dispõe o artigo 6º, IV, do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a possibili-
tar que autoridades da Administração Pública 
transfiram aos seus subordinados, mediante 
ato específico, as atribuições que lhes são 
próprias; 
CONSIDERANDO que nos termos dos disposi-
tivos insculpidos nos artigos 11 e 12 do Decre-
to-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a 
delegação de competência deve ser utilizada 
como instrumento de descentralização admi-
nistrativa; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, 
VII, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, todos da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro de 
2021, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, IV, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e o princípio da simetria consti-
tucional. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica delegado ao servidor DIOGO 
CABRAL DE ANDRADE, inscrito no CPF sob o 
n.º 054.380.777-03, Secretário Municipal de 
Governo, a competência de Ordenador de 
Despesas Secundário, para que pratique, nos 
termos da legislação vigente, os seguintes 
atos de gestão orçamentária e financeira no 
âmbito do Poder Executivo do Município de 
Itaboraí: 
I – autorizar despesas, bem como a expedição 
e assinatura das respectivas notas de autoriza-
ção de despesas, emissão e assinatura de 
notas de empenho, reconhecimento de dívi-
das, movimentação de recursos financeiros, 

pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamen-
to e cheques nominativos; 
II – autorizar a concessão de transferências 
financeiras, adiantamentos e diárias, aprovar e 
impugnar as respectivas prestações de contas 
e inventários patrimoniais; 
III – autorizar licitações e chamamentos públi-
cos, aprovar e homologar os resultados, inclu-
sive aceitação de objeto de contrato adminis-
trativo, convênio e demais instrumentos congê-
neres, adjudicação ou declaração à vencedo-
ra, bem como dispensá-las quando for o caso, 
ou mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo 
na forma da Lei; 
IV – solicitar a emissão de passagem de trans-
porte aéreo de passageiros ou de carga; 
V – assinar acordos, convênios e contratos, 
bem como aplicar as penalidades pecuniárias 
previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigação, nos 
casos de fornecimento, obras, aquisição ou 
prestação de serviço; 
VI – apreciar e decidir sobre pedidos de inscri-
ção, desligamento ou concessão de benefícios 
instituídos por Lei ou ato normativo, em favor 
de servidores públicos ou seus beneficiários;  
VII – autorizar procedimentos e emitir procura-
ções para fins de desembaraços aduaneiros;  
VIII – ratificar e/ou homologar, como autorida-
de superior, notas de autorização de despesa, 
dispensas, inexigibilidades, retardamentos e 
modalidades de licitação, nos processos de 
seu interesse temático, especialmente quando 
a ordenação de despesas tiver se dado por 
outros ordenadores de despesas secundários; 
IX – receber doações na forma da Lei. 
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secun-
dários são responsáveis pelas despesas públi-
cas relacionadas às suas respectivas áreas 
temáticas de interesse, devendo, para tanto, 
observar o respectivo programa de trabalho 
orçamentário para cada ato praticado, sua 
destinação e dotação própria, assim como a 
presença de disponibilidade financeira para 
fazer frente aos valores empenhados. 
Parágrafo único. É vedado ao ordenador de 
despesa autorizar a execução de despesas 
sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para atender ao requisitado.  
Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste 
decreto ao Tribunal de Contas do Estado, à 
Controladoria-Geral do Município, e à Secreta-
ria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não 
obstante a publicação obrigatória estabelecida 
no Artigo 360 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro.  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, surtindo os seus efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2025. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 
 
Decreto n.º 003 de 15 de janeiro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DELE-
GAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA PARA PRÁTICA DE 
ATOS DE GESTÃO AD-
MINISTRATIVA, ORÇA-
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MENTÁRIA E FINANCEI-
RA NO ÂMBITO DAS SE-
CRETARIAS MUNICIPAIS, 
E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o dispos-
to nos artigos 103, inciso VII, e 104, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e 360-A da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, 
CONSIDERANDO que o ordenador de despe-
sas não é responsável por prejuízos causados 
à Fazenda Pública, que decorram exclusiva-
mente de atos praticados por agentes públicos 
subordinados e, eventualmente, exorbitem de 
suas obrigações legais; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 58 e 64 
da Lei Nacional n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, que não vinculam a função de ordenador 
de despesas unicamente à pessoa do Chefe 
do Executivo; 
CONSIDERANDO que a delegação de compe-
tência é considerado princípio fundamental, 
conforme dispõe o artigo 6º, IV, do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a possibili-
tar que autoridades da Administração Pública 
transfiram aos seus subordinados, mediante 
ato específico, as atribuições que lhes são 
próprias; 
CONSIDERANDO que nos termos dos disposi-
tivos insculpidos nos artigos 11 e 12 do Decre-
to-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a 
delegação de competência deve ser utilizada 
como instrumento de descentralização admi-
nistrativa; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, 
VII, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, todos da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro de 
2021, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, IV, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e o princípio da simetria consti-
tucional. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica delegado ao servidor UILTON 
AFONSO VIANA FILHO, inscrito no CPF sob o 
n.º 097.160.437-16, Chefe de Gabinete do 
Gabinete do Prefeito, a competência de Orde-
nador de Despesas Secundário, para que 
pratique, nos termos da legislação vigente, os 
seguintes atos de gestão orçamentária e finan-
ceira no âmbito do Poder Executivo do Municí-
pio de Itaboraí: 
I – autorizar despesas, bem como a expedição 
e assinatura das respectivas notas de autoriza-
ção de despesas, emissão e assinatura de 
notas de empenho, reconhecimento de dívi-
das, movimentação de recursos financeiros, 
pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamen-
to e cheques nominativos; 
II – autorizar a concessão de transferências 
financeiras, adiantamentos e diárias, aprovar e 
impugnar as respectivas prestações de contas 
e inventários patrimoniais; 
III – autorizar licitações e chamamentos públi-
cos, aprovar e homologar os resultados, inclu-
sive aceitação de objeto de contrato adminis-
trativo, convênio e demais instrumentos congê-
neres, adjudicação ou declaração à vencedora, 
bem como dispensá-las quando for o caso, ou 
mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na 
forma da Lei; 
IV – solicitar a emissão de passagem de trans-
porte aéreo de passageiros ou de carga; 
V – assinar acordos, convênios e contratos, 
bem como aplicar as penalidades pecuniárias 
previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigação, nos 
casos de fornecimento, obras, aquisição ou 
prestação de serviço; 
VI – apreciar e decidir sobre pedidos de inscri-
ção, desligamento ou concessão de benefícios 
instituídos por Lei ou ato normativo, em favor 

de servidores públicos ou seus beneficiários;  
VII – autorizar procedimentos e emitir procura-
ções para fins de desembaraços aduaneiros;  
VIII – ratificar e/ou homologar, como autorida-
de superior, notas de autorização de despesa, 
dispensas, inexigibilidades, retardamentos e 
modalidades de licitação, nos processos de 
seu interesse temático, especialmente quando 
a ordenação de despesas tiver se dado por 
outros ordenadores de despesas secundários; 
IX – receber doações na forma da Lei. 
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secun-
dários são responsáveis pelas despesas públi-
cas relacionadas às suas respectivas áreas 
temáticas de interesse, devendo, para tanto, 
observar o respectivo programa de trabalho 
orçamentário para cada ato praticado, sua 
destinação e dotação própria, assim como a 
presença de disponibilidade financeira para 
fazer frente aos valores empenhados. 
Parágrafo único. É vedado ao ordenador de 
despesa autorizar a execução de despesas 
sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para atender ao requisitado.  
Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste 
decreto ao Tribunal de Contas do Estado, à 
Controladoria-Geral do Município, e à Secreta-
ria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não 
obstante a publicação obrigatória estabelecida 
no Artigo 360 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro.  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, surtindo os seus efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2025. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 
 
Decreto n.º 004 de 15 de janeiro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DELE-
GAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA PARA PRÁTICA DE 
ATOS DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA, ORÇAMEN-
TÁRIA E FINANCEIRA 
NO ÂMBITO DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o dispos-
to nos artigos 103, inciso VII, e 104, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e 360-A da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, 
CONSIDERANDO que o ordenador de despe-
sas não é responsável por prejuízos causados 
à Fazenda Pública, que decorram exclusiva-
mente de atos praticados por agentes públicos 
subordinados e, eventualmente, exorbitem de 
suas obrigações legais; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 58 e 64 
da Lei Nacional n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, que não vinculam a função de ordenador 
de despesas unicamente à pessoa do Chefe 
do Executivo; 
CONSIDERANDO que a delegação de compe-
tência é considerado princípio fundamental, 
conforme dispõe o artigo 6º, IV, do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a possibili-
tar que autoridades da Administração Pública 
transfiram aos seus subordinados, mediante 
ato específico, as atribuições que lhes são 
próprias; 
CONSIDERANDO que nos termos dos disposi-
tivos insculpidos nos artigos 11 e 12 do Decre-
to-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a 
delegação de competência deve ser utilizada 
como instrumento de descentralização admi-
nistrativa; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, 
VII, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, todos da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro de 
2021, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, IV, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e o princípio da simetria consti-
tucional. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica delegado ao servidor EDSON 
JOSÉ DE LIMA XAVIER, inscrito no CPF sob o 
n.º 015.032.167-80, Procurador-Geral, a com-
petência de Ordenador de Despesas Secundá-
rio, para que pratique, nos termos da legisla-
ção vigente, os seguintes atos de gestão orça-
mentária e financeira no âmbito do Poder Exe-
cutivo do Município de Itaboraí: 
I – autorizar despesas, bem como a expedição 
e assinatura das respectivas notas de autoriza-
ção de despesas, emissão e assinatura de 
notas de empenho, reconhecimento de dívi-
das, movimentação de recursos financeiros, 
pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamen-
to e cheques nominativos; 
II – autorizar a concessão de transferências 
financeiras, adiantamentos e diárias, aprovar e 
impugnar as respectivas prestações de contas 
e inventários patrimoniais; 
III – autorizar licitações e chamamentos públi-
cos, aprovar e homologar os resultados, inclu-
sive aceitação de objeto de contrato adminis-
trativo, convênio e demais instrumentos congê-
neres, adjudicação ou declaração à vencedora, 
bem como dispensá-las quando for o caso, ou 
mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na 
forma da Lei; 
IV – solicitar a emissão de passagem de trans-
porte aéreo de passageiros ou de carga; 
V – assinar acordos, convênios e contratos, 
bem como aplicar as penalidades pecuniárias 
previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigação, nos 
casos de fornecimento, obras, aquisição ou 
prestação de serviço; 
VI – apreciar e decidir sobre pedidos de inscri-
ção, desligamento ou concessão de benefícios 
instituídos por Lei ou ato normativo, em favor 
de servidores públicos ou seus beneficiários;  
VII – autorizar procedimentos e emitir procura-
ções para fins de desembaraços aduaneiros;  
VIII – ratificar e/ou homologar, como autorida-
de superior, notas de autorização de despesa, 
dispensas, inexigibilidades, retardamentos e 
modalidades de licitação, nos processos de 
seu interesse temático, especialmente quando 
a ordenação de despesas tiver se dado por 
outros ordenadores de despesas secundários; 
IX – receber doações na forma da Lei. 
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secun-
dários são responsáveis pelas despesas públi-
cas relacionadas às suas respectivas áreas 
temáticas de interesse, devendo, para tanto, 
observar o respectivo programa de trabalho 
orçamentário para cada ato praticado, sua 
destinação e dotação própria, assim como a 
presença de disponibilidade financeira para 
fazer frente aos valores empenhados. 
Parágrafo único. É vedado ao ordenador de 
despesa autorizar a execução de despesas 
sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para atender ao requisitado.  
Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste 
decreto ao Tribunal de Contas do Estado, à 
Controladoria-Geral do Município, e à Secreta-
ria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não 
obstante a publicação obrigatória estabelecida 
no Artigo 360 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro.  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, surtindo os seus efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2025. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 
 
Decreto n.º 005 de 15 de janeiro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DELE-
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GAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA PARA PRÁTICA DE 
ATOS DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA, ORÇAMEN-
TÁRIA E FINANCEIRA NO 
ÂMBITO DAS SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o dispos-
to nos artigos 103, inciso VII, e 104, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e 360-A da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, 
CONSIDERANDO que o ordenador de despe-
sas não é responsável por prejuízos causados 
à Fazenda Pública, que decorram exclusiva-
mente de atos praticados por agentes públicos 
subordinados e, eventualmente, exorbitem de 
suas obrigações legais; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 58 e 64 
da Lei Nacional n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, que não vinculam a função de ordenador 
de despesas unicamente à pessoa do Chefe 
do Executivo; 
CONSIDERANDO que a delegação de compe-
tência é considerado princípio fundamental, 
conforme dispõe o artigo 6º, IV, do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a possibili-
tar que autoridades da Administração Pública 
transfiram aos seus subordinados, mediante 
ato específico, as atribuições que lhes são 
próprias; 
CONSIDERANDO que nos termos dos disposi-
tivos insculpidos nos artigos 11 e 12 do Decre-
to-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a 
delegação de competência deve ser utilizada 
como instrumento de descentralização admi-
nistrativa; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, 
VII, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, todos da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro de 
2021, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, IV, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e o princípio da simetria consti-
tucional. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica delegado ao servidor ROBERTO 
ATAÍDE SANTIAGO FONTES, inscrito no CPF 
sob o n.º 001.397.687-77, Secretário Municipal 
de Fazenda e Tecnologia, a competência de 
Ordenador de Despesas Secundário, para que 
pratique, nos termos da legislação vigente, os 
seguintes atos de gestão orçamentária e finan-
ceira no âmbito do Poder Executivo do Municí-
pio de Itaboraí: 
I – autorizar despesas, bem como a expedição 
e assinatura das respectivas notas de autoriza-
ção de despesas, emissão e assinatura de 
notas de empenho, reconhecimento de dívi-
das, movimentação de recursos financeiros, 
pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamen-
to e cheques nominativos; 
II – autorizar a concessão de transferências 
financeiras, adiantamentos e diárias, aprovar e 
impugnar as respectivas prestações de contas 
e inventários patrimoniais; 
III – autorizar licitações e chamamentos públi-
cos, aprovar e homologar os resultados, inclu-
sive aceitação de objeto de contrato adminis-
trativo, convênio e demais instrumentos congê-
neres, adjudicação ou declaração à vencedora, 
bem como dispensá-las quando for o caso, ou 
mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na 
forma da Lei; 
IV – solicitar a emissão de passagem de trans-
porte aéreo de passageiros ou de carga; 
V – assinar acordos, convênios e contratos, 
bem como aplicar as penalidades pecuniárias 
previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigação, nos 
casos de fornecimento, obras, aquisição ou 

prestação de serviço; 
VI – apreciar e decidir sobre pedidos de inscri-
ção, desligamento ou concessão de benefícios 
instituídos por Lei ou ato normativo, em favor 
de servidores públicos ou seus beneficiários;  
VII – autorizar procedimentos e emitir procura-
ções para fins de desembaraços aduaneiros;  
VIII – ratificar e/ou homologar, como autorida-
de superior, notas de autorização de despesa, 
dispensas, inexigibilidades, retardamentos e 
modalidades de licitação, nos processos de 
seu interesse temático, especialmente quando 
a ordenação de despesas tiver se dado por 
outros ordenadores de despesas secundários; 
IX – receber doações na forma da Lei. 
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secun-
dários são responsáveis pelas despesas públi-
cas relacionadas às suas respectivas áreas 
temáticas de interesse, devendo, para tanto, 
observar o respectivo programa de trabalho 
orçamentário para cada ato praticado, sua 
destinação e dotação própria, assim como a 
presença de disponibilidade financeira para 
fazer frente aos valores empenhados. 
Parágrafo único. É vedado ao ordenador de 
despesa autorizar a execução de despesas 
sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para atender ao requisitado.  
Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste 
decreto ao Tribunal de Contas do Estado, à 
Controladoria-Geral do Município, e à Secreta-
ria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não 
obstante a publicação obrigatória estabelecida 
no Artigo 360 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro.  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, surtindo os seus efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2025. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 
 
Decreto n.º 006 de 15 de janeiro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DELE-
GAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA PARA PRÁTICA DE 
ATOS DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA, ORÇAMEN-
TÁRIA E FINANCEIRA 
NO ÂMBITO DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o dispos-
to nos artigos 103, inciso VII, e 104, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e 360-A da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, 
CONSIDERANDO que o ordenador de despe-
sas não é responsável por prejuízos causados 
à Fazenda Pública, que decorram exclusiva-
mente de atos praticados por agentes públicos 
subordinados e, eventualmente, exorbitem de 
suas obrigações legais; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 58 e 64 
da Lei Nacional n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, que não vinculam a função de ordenador 
de despesas unicamente à pessoa do Chefe 
do Executivo; 
CONSIDERANDO que a delegação de compe-
tência é considerado princípio fundamental, 
conforme dispõe o artigo 6º, IV, do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a possibili-
tar que autoridades da Administração Pública 
transfiram aos seus subordinados, mediante 
ato específico, as atribuições que lhes são 
próprias; 
CONSIDERANDO que nos termos dos disposi-
tivos insculpidos nos artigos 11 e 12 do Decre-
to-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a 
delegação de competência deve ser utilizada 
como instrumento de descentralização admi-
nistrativa; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, 
VII, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, todos da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro de 
2021, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, IV, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e o princípio da simetria consti-
tucional. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica delegado a servidora ANGELICA 
WERMELINGER DA ROSA, inscrito no CPF 
sob o n.º 085.426.147-80, Controladora-Geral, 
a competência de Ordenador de Despesas 
Secundário, para que pratique, nos termos da 
legislação vigente, os seguintes atos de gestão 
orçamentária e financeira no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Itaboraí: 
I – autorizar despesas, bem como a expedição 
e assinatura das respectivas notas de autoriza-
ção de despesas, emissão e assinatura de 
notas de empenho, reconhecimento de dívi-
das, movimentação de recursos financeiros, 
pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamen-
to e cheques nominativos; 
II – autorizar a concessão de transferências 
financeiras, adiantamentos e diárias, aprovar e 
impugnar as respectivas prestações de contas 
e inventários patrimoniais; 
III – autorizar licitações e chamamentos públi-
cos, aprovar e homologar os resultados, inclu-
sive aceitação de objeto de contrato adminis-
trativo, convênio e demais instrumentos congê-
neres, adjudicação ou declaração à vencedora, 
bem como dispensá-las quando for o caso, ou 
mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na 
forma da Lei; 
IV – solicitar a emissão de passagem de trans-
porte aéreo de passageiros ou de carga; 
V – assinar acordos, convênios e contratos, 
bem como aplicar as penalidades pecuniárias 
previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigação, nos 
casos de fornecimento, obras, aquisição ou 
prestação de serviço; 
VI – apreciar e decidir sobre pedidos de inscri-
ção, desligamento ou concessão de benefícios 
instituídos por Lei ou ato normativo, em favor 
de servidores públicos ou seus beneficiários;  
VII – autorizar procedimentos e emitir procura-
ções para fins de desembaraços aduaneiros;  
VIII – ratificar e/ou homologar, como autorida-
de superior, notas de autorização de despesa, 
dispensas, inexigibilidades, retardamentos e 
modalidades de licitação, nos processos de 
seu interesse temático, especialmente quando 
a ordenação de despesas tiver se dado por 
outros ordenadores de despesas secundários; 
IX – receber doações na forma da Lei. 
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secun-
dários são responsáveis pelas despesas públi-
cas relacionadas às suas respectivas áreas 
temáticas de interesse, devendo, para tanto, 
observar o respectivo programa de trabalho 
orçamentário para cada ato praticado, sua 
destinação e dotação própria, assim como a 
presença de disponibilidade financeira para 
fazer frente aos valores empenhados. 
Parágrafo único. É vedado ao ordenador de 
despesa autorizar a execução de despesas 
sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para atender ao requisitado.  
Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste 
decreto ao Tribunal de Contas do Estado, à 
Controladoria-Geral do Município, e à Secreta-
ria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não 
obstante a publicação obrigatória estabelecida 
no Artigo 360 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro.  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, surtindo os seus efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2025. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 
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Decreto n.º 007 de 15 de janeiro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DELE-
GAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA PARA PRÁTICA DE 
ATOS DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA, ORÇAMEN-
TÁRIA E FINANCEIRA 
NO ÂMBITO DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o dispos-
to nos artigos 103, inciso VII, e 104, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e 360-A da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, 
CONSIDERANDO que o ordenador de despe-
sas não é responsável por prejuízos causados 
à Fazenda Pública, que decorram exclusiva-
mente de atos praticados por agentes públicos 
subordinados e, eventualmente, exorbitem de 
suas obrigações legais; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 58 e 64 
da Lei Nacional n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, que não vinculam a função de ordenador 
de despesas unicamente à pessoa do Chefe 
do Executivo; 
CONSIDERANDO que a delegação de compe-
tência é considerado princípio fundamental, 
conforme dispõe o artigo 6º, IV, do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a possibili-
tar que autoridades da Administração Pública 
transfiram aos seus subordinados, mediante 
ato específico, as atribuições que lhes são 
próprias; 
CONSIDERANDO que nos termos dos disposi-
tivos insculpidos nos artigos 11 e 12 do Decre-
to-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a 
delegação de competência deve ser utilizada 
como instrumento de descentralização admi-
nistrativa; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, 
VII, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, todos da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro de 
2021, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, IV, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e o princípio da simetria consti-
tucional. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica delegado ao servidor JOSÉ CAR-
LOS ALMEIDA DE ARAÚJO, inscrito no CPF 
sob o n.º 793.365.827-04, Secretário Municipal 
de Turismo e Eventos, a competência de Orde-
nador de Despesas Secundário, para que 
pratique, nos termos da legislação vigente, os 
seguintes atos de gestão orçamentária e finan-
ceira no âmbito do Poder Executivo do Municí-
pio de Itaboraí: 
I – autorizar despesas, bem como a expedição 
e assinatura das respectivas notas de autoriza-
ção de despesas, emissão e assinatura de 
notas de empenho, reconhecimento de dívi-
das, movimentação de recursos financeiros, 
pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamen-
to e cheques nominativos; 
II – autorizar a concessão de transferências 
financeiras, adiantamentos e diárias, aprovar e 
impugnar as respectivas prestações de contas 
e inventários patrimoniais; 
III – autorizar licitações e chamamentos públi-
cos, aprovar e homologar os resultados, inclu-
sive aceitação de objeto de contrato adminis-
trativo, convênio e demais instrumentos congê-
neres, adjudicação ou declaração à vencedora, 
bem como dispensá-las quando for o caso, ou 
mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na 
forma da Lei; 
IV – solicitar a emissão de passagem de trans-
porte aéreo de passageiros ou de carga; 
V – assinar acordos, convênios e contratos, 

bem como aplicar as penalidades pecuniárias 
previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigação, nos 
casos de fornecimento, obras, aquisição ou 
prestação de serviço; 
VI – apreciar e decidir sobre pedidos de inscri-
ção, desligamento ou concessão de benefícios 
instituídos por Lei ou ato normativo, em favor 
de servidores públicos ou seus beneficiários;  
VII – autorizar procedimentos e emitir procura-
ções para fins de desembaraços aduaneiros;  
VIII – ratificar e/ou homologar, como autorida-
de superior, notas de autorização de despesa, 
dispensas, inexigibilidades, retardamentos e 
modalidades de licitação, nos processos de 
seu interesse temático, especialmente quando 
a ordenação de despesas tiver se dado por 
outros ordenadores de despesas secundários; 
IX – receber doações na forma da Lei. 
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secun-
dários são responsáveis pelas despesas públi-
cas relacionadas às suas respectivas áreas 
temáticas de interesse, devendo, para tanto, 
observar o respectivo programa de trabalho 
orçamentário para cada ato praticado, sua 
destinação e dotação própria, assim como a 
presença de disponibilidade financeira para 
fazer frente aos valores empenhados. 
Parágrafo único. É vedado ao ordenador de 
despesa autorizar a execução de despesas 
sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para atender ao requisitado.  
Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste 
decreto ao Tribunal de Contas do Estado, à 
Controladoria-Geral do Município, e à Secreta-
ria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não 
obstante a publicação obrigatória estabelecida 
no Artigo 360 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro.  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, surtindo os seus efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2025. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 
 
Decreto n.º 008 de 15 de janeiro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DELE-
GAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA PARA PRÁTICA DE 
ATOS DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA, ORÇAMEN-
TÁRIA E FINANCEIRA 
NO ÂMBITO DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o dispos-
to nos artigos 103, inciso VII, e 104, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e 360-A da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, 
CONSIDERANDO que o ordenador de despe-
sas não é responsável por prejuízos causados 
à Fazenda Pública, que decorram exclusiva-
mente de atos praticados por agentes públicos 
subordinados e, eventualmente, exorbitem de 
suas obrigações legais; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 58 e 64 
da Lei Nacional n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, que não vinculam a função de ordenador 
de despesas unicamente à pessoa do Chefe 
do Executivo; 
CONSIDERANDO que a delegação de compe-
tência é considerado princípio fundamental, 
conforme dispõe o artigo 6º, IV, do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a possibili-
tar que autoridades da Administração Pública 
transfiram aos seus subordinados, mediante 
ato específico, as atribuições que lhes são 
próprias; 
CONSIDERANDO que nos termos dos disposi-
tivos insculpidos nos artigos 11 e 12 do Decre-

to-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a 
delegação de competência deve ser utilizada 
como instrumento de descentralização admi-
nistrativa; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, 
VII, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, todos da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro de 
2021, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, IV, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e o princípio da simetria consti-
tucional. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica delegado ao servidor EUDNEI 
DIAS DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n.º 
006.467.697-82, Secretário Municipal de Tra-
balho e Renda, a competência de Ordenador 
de Despesas Secundário, para que pratique, 
nos termos da legislação vigente, os seguintes 
atos de gestão orçamentária e financeira no 
âmbito do Poder Executivo do Município de 
Itaboraí: 
I – autorizar despesas, bem como a expedição 
e assinatura das respectivas notas de autoriza-
ção de despesas, emissão e assinatura de 
notas de empenho, reconhecimento de dívi-
das, movimentação de recursos financeiros, 
pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamen-
to e cheques nominativos; 
II – autorizar a concessão de transferências 
financeiras, adiantamentos e diárias, aprovar e 
impugnar as respectivas prestações de contas 
e inventários patrimoniais; 
III – autorizar licitações e chamamentos públi-
cos, aprovar e homologar os resultados, inclu-
sive aceitação de objeto de contrato adminis-
trativo, convênio e demais instrumentos congê-
neres, adjudicação ou declaração à vencedora, 
bem como dispensá-las quando for o caso, ou 
mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na 
forma da Lei; 
IV – solicitar a emissão de passagem de trans-
porte aéreo de passageiros ou de carga; 
V – assinar acordos, convênios e contratos, 
bem como aplicar as penalidades pecuniárias 
previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigação, nos 
casos de fornecimento, obras, aquisição ou 
prestação de serviço; 
VI – apreciar e decidir sobre pedidos de inscri-
ção, desligamento ou concessão de benefícios 
instituídos por Lei ou ato normativo, em favor 
de servidores públicos ou seus beneficiários;  
VII – autorizar procedimentos e emitir procura-
ções para fins de desembaraços aduaneiros;  
VIII – ratificar e/ou homologar, como autorida-
de superior, notas de autorização de despesa, 
dispensas, inexigibilidades, retardamentos e 
modalidades de licitação, nos processos de 
seu interesse temático, especialmente quando 
a ordenação de despesas tiver se dado por 
outros ordenadores de despesas secundários; 
IX – receber doações na forma da Lei. 
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secun-
dários são responsáveis pelas despesas públi-
cas relacionadas às suas respectivas áreas 
temáticas de interesse, devendo, para tanto, 
observar o respectivo programa de trabalho 
orçamentário para cada ato praticado, sua 
destinação e dotação própria, assim como a 
presença de disponibilidade financeira para 
fazer frente aos valores empenhados. 
Parágrafo único. É vedado ao ordenador de 
despesa autorizar a execução de despesas 
sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para atender ao requisitado.  
Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste 
decreto ao Tribunal de Contas do Estado, à 
Controladoria-Geral do Município, e à Secreta-
ria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não 
obstante a publicação obrigatória estabelecida 
no Artigo 360 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro.  
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Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, surtindo os seus efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2025. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 
 
Decreto n.º 009 de 15 de janeiro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DELE-
GAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA PARA PRÁTICA DE 
ATOS DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA, ORÇAMEN-
TÁRIA E FINANCEIRA 
NO ÂMBITO DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o dispos-
to nos artigos 103, inciso VII, e 104, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e 360-A da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, 
CONSIDERANDO que o ordenador de despe-
sas não é responsável por prejuízos causados 
à Fazenda Pública, que decorram exclusiva-
mente de atos praticados por agentes públicos 
subordinados e, eventualmente, exorbitem de 
suas obrigações legais; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 58 e 64 
da Lei Nacional n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, que não vinculam a função de ordenador 
de despesas unicamente à pessoa do Chefe 
do Executivo; 
CONSIDERANDO que a delegação de compe-
tência é considerado princípio fundamental, 
conforme dispõe o artigo 6º, IV, do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a possibili-
tar que autoridades da Administração Pública 
transfiram aos seus subordinados, mediante 
ato específico, as atribuições que lhes são 
próprias; 
CONSIDERANDO que nos termos dos disposi-
tivos insculpidos nos artigos 11 e 12 do Decre-
to-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a 
delegação de competência deve ser utilizada 
como instrumento de descentralização admi-
nistrativa; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, 
VII, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, todos da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro de 
2021, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, IV, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e o princípio da simetria consti-
tucional. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica delegado ao servidor ROBERTO  
MATTOS DA COSTA, inscrito no CPF sob o n.º 
677.866.937-34, Secretário Municipal de Cultu-
ra, a competência de Ordenador de Despesas 
Secundário, para que pratique, nos termos da 
legislação vigente, os seguintes atos de gestão 
orçamentária e financeira no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Itaboraí: 
I – autorizar despesas, bem como a expedição 
e assinatura das respectivas notas de autoriza-
ção de despesas, emissão e assinatura de 
notas de empenho, reconhecimento de dívi-
das, movimentação de recursos financeiros, 
pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamen-
to e cheques nominativos; 
II – autorizar a concessão de transferências 
financeiras, adiantamentos e diárias, aprovar e 
impugnar as respectivas prestações de contas 
e inventários patrimoniais; 
III – autorizar licitações e chamamentos públi-
cos, aprovar e homologar os resultados, inclu-
sive aceitação de objeto de contrato adminis-
trativo, convênio e demais instrumentos congê-
neres, adjudicação ou declaração à vencedora, 
bem como dispensá-las quando for o caso, ou 
mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na 

forma da Lei; 
IV – solicitar a emissão de passagem de trans-
porte aéreo de passageiros ou de carga; 
V – assinar acordos, convênios e contratos, 
bem como aplicar as penalidades pecuniárias 
previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigação, nos 
casos de fornecimento, obras, aquisição ou 
prestação de serviço; 
VI – apreciar e decidir sobre pedidos de inscri-
ção, desligamento ou concessão de benefícios 
instituídos por Lei ou ato normativo, em favor 
de servidores públicos ou seus beneficiários;  
VII – autorizar procedimentos e emitir procura-
ções para fins de desembaraços aduaneiros;  
VIII – ratificar e/ou homologar, como autorida-
de superior, notas de autorização de despesa, 
dispensas, inexigibilidades, retardamentos e 
modalidades de licitação, nos processos de 
seu interesse temático, especialmente quando 
a ordenação de despesas tiver se dado por 
outros ordenadores de despesas secundários; 
IX – receber doações na forma da Lei. 
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secun-
dários são responsáveis pelas despesas públi-
cas relacionadas às suas respectivas áreas 
temáticas de interesse, devendo, para tanto, 
observar o respectivo programa de trabalho 
orçamentário para cada ato praticado, sua 
destinação e dotação própria, assim como a 
presença de disponibilidade financeira para 
fazer frente aos valores empenhados. 
Parágrafo único. É vedado ao ordenador de 
despesa autorizar a execução de despesas 
sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para atender ao requisitado.  
Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste 
decreto ao Tribunal de Contas do Estado, à 
Controladoria-Geral do Município, e à Secreta-
ria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não 
obstante a publicação obrigatória estabelecida 
no Artigo 360 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro.  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, surtindo os seus efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2025. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 
 
Decreto n.º 010 de 15 de janeiro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DELE-
GAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA PARA PRÁTICA DE 
ATOS DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA, ORÇAMEN-
TÁRIA E FINANCEIRA 
NO ÂMBITO DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o dispos-
to nos artigos 103, inciso VII, e 104, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e 360-A da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, 
CONSIDERANDO que o ordenador de despe-
sas não é responsável por prejuízos causados 
à Fazenda Pública, que decorram exclusiva-
mente de atos praticados por agentes públicos 
subordinados e, eventualmente, exorbitem de 
suas obrigações legais; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 58 e 64 
da Lei Nacional n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, que não vinculam a função de ordenador 
de despesas unicamente à pessoa do Chefe 
do Executivo; 
CONSIDERANDO que a delegação de compe-
tência é considerado princípio fundamental, 
conforme dispõe o artigo 6º, IV, do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a possibili-
tar que autoridades da Administração Pública 
transfiram aos seus subordinados, mediante 

ato específico, as atribuições que lhes são 
próprias; 
CONSIDERANDO que nos termos dos disposi-
tivos insculpidos nos artigos 11 e 12 do Decre-
to-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a 
delegação de competência deve ser utilizada 
como instrumento de descentralização admi-
nistrativa; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, 
VII, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, todos da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro de 
2021, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, IV, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e o princípio da simetria consti-
tucional. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica delegado ao servidor ABÍLIO 
FLÁVIO DA SILVA PEREIRA, inscrito no CPF 
sob o n.º 037.303.427-03, Secretário Municipal 
de Agricultura, a competência de Ordenador de 
Despesas Secundário, para que pratique, nos 
termos da legislação vigente, os seguintes atos 
de gestão orçamentária e financeira no âmbito 
do Poder Executivo do Município de Itaboraí: 
I – autorizar despesas, bem como a expedição 
e assinatura das respectivas notas de autoriza-
ção de despesas, emissão e assinatura de 
notas de empenho, reconhecimento de dívi-
das, movimentação de recursos financeiros, 
pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamen-
to e cheques nominativos; 
II – autorizar a concessão de transferências 
financeiras, adiantamentos e diárias, aprovar e 
impugnar as respectivas prestações de contas 
e inventários patrimoniais; 
III – autorizar licitações e chamamentos públi-
cos, aprovar e homologar os resultados, inclu-
sive aceitação de objeto de contrato adminis-
trativo, convênio e demais instrumentos congê-
neres, adjudicação ou declaração à vencedora, 
bem como dispensá-las quando for o caso, ou 
mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na 
forma da Lei; 
IV – solicitar a emissão de passagem de trans-
porte aéreo de passageiros ou de carga; 
V – assinar acordos, convênios e contratos, 
bem como aplicar as penalidades pecuniárias 
previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigação, nos 
casos de fornecimento, obras, aquisição ou 
prestação de serviço; 
VI – apreciar e decidir sobre pedidos de inscri-
ção, desligamento ou concessão de benefícios 
instituídos por Lei ou ato normativo, em favor 
de servidores públicos ou seus beneficiários;  
VII – autorizar procedimentos e emitir procura-
ções para fins de desembaraços aduaneiros;  
VIII – ratificar e/ou homologar, como autorida-
de superior, notas de autorização de despesa, 
dispensas, inexigibilidades, retardamentos e 
modalidades de licitação, nos processos de 
seu interesse temático, especialmente quando 
a ordenação de despesas tiver se dado por 
outros ordenadores de despesas secundários; 
IX – receber doações na forma da Lei. 
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secun-
dários são responsáveis pelas despesas públi-
cas relacionadas às suas respectivas áreas 
temáticas de interesse, devendo, para tanto, 
observar o respectivo programa de trabalho 
orçamentário para cada ato praticado, sua 
destinação e dotação própria, assim como a 
presença de disponibilidade financeira para 
fazer frente aos valores empenhados. 
Parágrafo único. É vedado ao ordenador de 
despesa autorizar a execução de despesas 
sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para atender ao requisitado.  
Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste 
decreto ao Tribunal de Contas do Estado, à 
Controladoria-Geral do Município, e à Secreta-
ria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não 
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obstante a publicação obrigatória estabelecida 
no Artigo 360 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro.  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, surtindo os seus efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2025. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 
 
Decreto n.º 012 de 15 de janeiro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DELE-
GAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA PARA PRÁTICA DE 
ATOS DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA, ORÇAMEN-
TÁRIA E FINANCEIRA 
NO ÂMBITO DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o dispos-
to nos artigos 103, inciso VII, e 104, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e 360-A da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, 
CONSIDERANDO que o ordenador de despe-
sas não é responsável por prejuízos causados 
à Fazenda Pública, que decorram exclusiva-
mente de atos praticados por agentes públicos 
subordinados e, eventualmente, exorbitem de 
suas obrigações legais; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 58 e 64 
da Lei Nacional n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, que não vinculam a função de ordenador 
de despesas unicamente à pessoa do Chefe 
do Executivo; 
CONSIDERANDO que a delegação de compe-
tência é considerado princípio fundamental, 
conforme dispõe o artigo 6º, IV, do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a possibili-
tar que autoridades da Administração Pública 
transfiram aos seus subordinados, mediante 
ato específico, as atribuições que lhes são 
próprias; 
CONSIDERANDO que nos termos dos disposi-
tivos insculpidos nos artigos 11 e 12 do Decre-
to-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a 
delegação de competência deve ser utilizada 
como instrumento de descentralização admi-
nistrativa; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, 
VII, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, todos da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro de 
2021, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, IV, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e o princípio da simetria consti-
tucional. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica delegado ao servidor JOCIVAL-
DO LOPES DA SILVA, inscrito no CPF sob o 
n.º 895.743.707-04, Presidente do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Itaboraí ITAPREVI, a competên-
cia de Ordenador de Despesas Secundário, 
para que pratique, nos termos da legislação 
vigente, os seguintes atos de gestão orçamen-
tária e financeira no âmbito do Poder Executivo 
do Município de Itaboraí: 
I – autorizar despesas, bem como a expedição 
e assinatura das respectivas notas de autoriza-
ção de despesas, emissão e assinatura de 
notas de empenho, reconhecimento de dívi-
das, movimentação de recursos financeiros, 
pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamen-
to e cheques nominativos; 
II – autorizar a concessão de transferências 
financeiras, adiantamentos e diárias, aprovar e 
impugnar as respectivas prestações de contas 
e inventários patrimoniais; 
III – autorizar licitações e chamamentos públi-
cos, aprovar e homologar os resultados, inclu-

sive aceitação de objeto de contrato adminis-
trativo, convênio e demais instrumentos congê-
neres, adjudicação ou declaração à vencedora, 
bem como dispensá-las quando for o caso, ou 
mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na 
forma da Lei; 
IV – solicitar a emissão de passagem de trans-
porte aéreo de passageiros ou de carga; 
V – assinar acordos, convênios e contratos, 
bem como aplicar as penalidades pecuniárias 
previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigação, nos 
casos de fornecimento, obras, aquisição ou 
prestação de serviço; 
VI – apreciar e decidir sobre pedidos de inscri-
ção, desligamento ou concessão de benefícios 
instituídos por Lei ou ato normativo, em favor 
de servidores públicos ou seus beneficiários;  
VII – autorizar procedimentos e emitir procura-
ções para fins de desembaraços aduaneiros;  
VIII – ratificar e/ou homologar, como autorida-
de superior, notas de autorização de despesa, 
dispensas, inexigibilidades, retardamentos e 
modalidades de licitação, nos processos de 
seu interesse temático, especialmente quando 
a ordenação de despesas tiver se dado por 
outros ordenadores de despesas secundários; 
IX – receber doações na forma da Lei. 
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secun-
dários são responsáveis pelas despesas públi-
cas relacionadas às suas respectivas áreas 
temáticas de interesse, devendo, para tanto, 
observar o respectivo programa de trabalho 
orçamentário para cada ato praticado, sua 
destinação e dotação própria, assim como a 
presença de disponibilidade financeira para 
fazer frente aos valores empenhados. 
Parágrafo único. É vedado ao ordenador de 
despesa autorizar a execução de despesas 
sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para atender ao requisitado.  
Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste 
decreto ao Tribunal de Contas do Estado, à 
Controladoria-Geral do Município, e à Secreta-
ria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não 
obstante a publicação obrigatória estabelecida 
no Artigo 360 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro.  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, surtindo os seus efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2025. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 
 
Decreto n.º 013 de 15 de janeiro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DELE-
GAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA PARA PRÁTICA DE 
ATOS DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA, ORÇAMEN-
TÁRIA E FINANCEIRA 
NO ÂMBITO DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o dispos-
to nos artigos 103, inciso VII, e 104, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e 360-A da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, 
CONSIDERANDO que o ordenador de despe-
sas não é responsável por prejuízos causados 
à Fazenda Pública, que decorram exclusiva-
mente de atos praticados por agentes públicos 
subordinados e, eventualmente, exorbitem de 
suas obrigações legais; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 58 e 64 
da Lei Nacional n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, que não vinculam a função de ordenador 
de despesas unicamente à pessoa do Chefe 
do Executivo; 
CONSIDERANDO que a delegação de compe-

tência é considerado princípio fundamental, 
conforme dispõe o artigo 6º, IV, do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a possibili-
tar que autoridades da Administração Pública 
transfiram aos seus subordinados, mediante 
ato específico, as atribuições que lhes são 
próprias; 
CONSIDERANDO que nos termos dos disposi-
tivos insculpidos nos artigos 11 e 12 do Decre-
to-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a 
delegação de competência deve ser utilizada 
como instrumento de descentralização admi-
nistrativa; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, 
VII, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, todos da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro de 
2021, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, IV, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e o princípio da simetria consti-
tucional. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica delegado ao servidor RAMON 
VIEIRA FAUSTO SANTOS, inscrito no CPF 
sob o n.º 102.554.767-52, Secretário Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, a competên-
cia de Ordenador de Despesas Secundário, 
para que pratique, nos termos da legislação 
vigente, os seguintes atos de gestão orçamen-
tária e financeira no âmbito do Poder Executivo 
do Município de Itaboraí: 
I – autorizar despesas, bem como a expedição 
e assinatura das respectivas notas de autoriza-
ção de despesas, emissão e assinatura de 
notas de empenho, reconhecimento de dívi-
das, movimentação de recursos financeiros, 
pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamen-
to e cheques nominativos; 
II – autorizar a concessão de transferências 
financeiras, adiantamentos e diárias, aprovar e 
impugnar as respectivas prestações de contas 
e inventários patrimoniais; 
III – autorizar licitações e chamamentos públi-
cos, aprovar e homologar os resultados, inclu-
sive aceitação de objeto de contrato adminis-
trativo, convênio e demais instrumentos congê-
neres, adjudicação ou declaração à vencedora, 
bem como dispensá-las quando for o caso, ou 
mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na 
forma da Lei; 
IV – solicitar a emissão de passagem de trans-
porte aéreo de passageiros ou de carga; 
V – assinar acordos, convênios e contratos, 
bem como aplicar as penalidades pecuniárias 
previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigação, nos 
casos de fornecimento, obras, aquisição ou 
prestação de serviço; 
VI – apreciar e decidir sobre pedidos de inscri-
ção, desligamento ou concessão de benefícios 
instituídos por Lei ou ato normativo, em favor 
de servidores públicos ou seus beneficiários;  
VII – autorizar procedimentos e emitir procura-
ções para fins de desembaraços aduaneiros;  
VIII – ratificar e/ou homologar, como autorida-
de superior, notas de autorização de despesa, 
dispensas, inexigibilidades, retardamentos e 
modalidades de licitação, nos processos de 
seu interesse temático, especialmente quando 
a ordenação de despesas tiver se dado por 
outros ordenadores de despesas secundários; 
IX – receber doações na forma da Lei. 
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secun-
dários são responsáveis pelas despesas públi-
cas relacionadas às suas respectivas áreas 
temáticas de interesse, devendo, para tanto, 
observar o respectivo programa de trabalho 
orçamentário para cada ato praticado, sua 
destinação e dotação própria, assim como a 
presença de disponibilidade financeira para 
fazer frente aos valores empenhados. 
Parágrafo único. É vedado ao ordenador de 
despesa autorizar a execução de despesas 
sem expressa comprovação de suficiente dis-
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ponibilidade de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para atender ao requisitado.  
Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste 
decreto ao Tribunal de Contas do Estado, à 
Controladoria-Geral do Município, e à Secreta-
ria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não 
obstante a publicação obrigatória estabelecida 
no Artigo 360 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro.  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, surtindo os seus efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2025. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 
 
Decreto n.º 014 de 15 de janeiro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DELE-
GAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA PARA PRÁTICA DE 
ATOS DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA, ORÇAMEN-
TÁRIA E FINANCEIRA 
NO ÂMBITO DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o dispos-
to nos artigos 103, inciso VII, e 104, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e 360-A da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, 
CONSIDERANDO que o ordenador de despe-
sas não é responsável por prejuízos causados 
à Fazenda Pública, que decorram exclusiva-
mente de atos praticados por agentes públicos 
subordinados e, eventualmente, exorbitem de 
suas obrigações legais; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 58 e 64 
da Lei Nacional n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, que não vinculam a função de ordenador 
de despesas unicamente à pessoa do Chefe 
do Executivo; 
CONSIDERANDO que a delegação de compe-
tência é considerado princípio fundamental, 
conforme dispõe o artigo 6º, IV, do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a possibili-
tar que autoridades da Administração Pública 
transfiram aos seus subordinados, mediante 
ato específico, as atribuições que lhes são 
próprias; 
CONSIDERANDO que nos termos dos disposi-
tivos insculpidos nos artigos 11 e 12 do Decre-
to-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a 
delegação de competência deve ser utilizada 
como instrumento de descentralização admi-
nistrativa; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, 
VII, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, todos da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro de 
2021, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, IV, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e o princípio da simetria consti-
tucional. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica delegado ao servidor MARCELO 
DE SOUZA LEITE, inscrito no CPF sob o n.º 
124.297.817-86, Secretário Municipal de Es-
porte e Lazer, a competência de Ordenador de 
Despesas Secundário, para que pratique, nos 
termos da legislação vigente, os seguintes atos 
de gestão orçamentária e financeira no âmbito 
do Poder Executivo do Município de Itaboraí: 
I – autorizar despesas, bem como a expedição 
e assinatura das respectivas notas de autoriza-
ção de despesas, emissão e assinatura de 
notas de empenho, reconhecimento de dívi-
das, movimentação de recursos financeiros, 
pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamen-
to e cheques nominativos; 
II – autorizar a concessão de transferências 
financeiras, adiantamentos e diárias, aprovar e 

impugnar as respectivas prestações de contas 
e inventários patrimoniais; 
III – autorizar licitações e chamamentos públi-
cos, aprovar e homologar os resultados, inclu-
sive aceitação de objeto de contrato adminis-
trativo, convênio e demais instrumentos congê-
neres, adjudicação ou declaração à vencedora, 
bem como dispensá-las quando for o caso, ou 
mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na 
forma da Lei; 
IV – solicitar a emissão de passagem de trans-
porte aéreo de passageiros ou de carga; 
V – assinar acordos, convênios e contratos, 
bem como aplicar as penalidades pecuniárias 
previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigação, nos 
casos de fornecimento, obras, aquisição ou 
prestação de serviço; 
VI – apreciar e decidir sobre pedidos de inscri-
ção, desligamento ou concessão de benefícios 
instituídos por Lei ou ato normativo, em favor 
de servidores públicos ou seus beneficiários;  
VII – autorizar procedimentos e emitir procura-
ções para fins de desembaraços aduaneiros;  
VIII – ratificar e/ou homologar, como autorida-
de superior, notas de autorização de despesa, 
dispensas, inexigibilidades, retardamentos e 
modalidades de licitação, nos processos de 
seu interesse temático, especialmente quando 
a ordenação de despesas tiver se dado por 
outros ordenadores de despesas secundários; 
IX – receber doações na forma da Lei. 
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secun-
dários são responsáveis pelas despesas públi-
cas relacionadas às suas respectivas áreas 
temáticas de interesse, devendo, para tanto, 
observar o respectivo programa de trabalho 
orçamentário para cada ato praticado, sua 
destinação e dotação própria, assim como a 
presença de disponibilidade financeira para 
fazer frente aos valores empenhados. 
Parágrafo único. É vedado ao ordenador de 
despesa autorizar a execução de despesas 
sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para atender ao requisitado.  
Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste 
decreto ao Tribunal de Contas do Estado, à 
Controladoria-Geral do Município, e à Secreta-
ria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não 
obstante a publicação obrigatória estabelecida 
no Artigo 360 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro.  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, surtindo os seus efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2025. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 
 
Decreto n.º 015 de 15 de janeiro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DELE-
GAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA PARA PRÁTICA DE 
ATOS DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA, ORÇAMEN-
TÁRIA E FINANCEIRA 
NO ÂMBITO DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o dispos-
to nos artigos 103, inciso VII, e 104, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e 360-A da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, 
CONSIDERANDO que o ordenador de despe-
sas não é responsável por prejuízos causados 
à Fazenda Pública, que decorram exclusiva-
mente de atos praticados por agentes públicos 
subordinados e, eventualmente, exorbitem de 
suas obrigações legais; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 58 e 64 
da Lei Nacional n.º 4.320, de 17 de março de 

1964, que não vinculam a função de ordenador 
de despesas unicamente à pessoa do Chefe 
do Executivo; 
CONSIDERANDO que a delegação de compe-
tência é considerado princípio fundamental, 
conforme dispõe o artigo 6º, IV, do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a possibili-
tar que autoridades da Administração Pública 
transfiram aos seus subordinados, mediante 
ato específico, as atribuições que lhes são 
próprias; 
CONSIDERANDO que nos termos dos disposi-
tivos insculpidos nos artigos 11 e 12 do Decre-
to-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a 
delegação de competência deve ser utilizada 
como instrumento de descentralização admi-
nistrativa; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, 
VII, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, todos da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro de 
2021, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, IV, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e o princípio da simetria consti-
tucional. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica delegado ao servidor MARCELO 
DOS SANTOS FIGUEIREDO, inscrito no CPF 
sob o n.º 076.540.827-97, Secretário Municipal 
de Transporte, a competência de Ordenador 
de Despesas Secundário, para que pratique, 
nos termos da legislação vigente, os seguintes 
atos de gestão orçamentária e financeira no 
âmbito do Poder Executivo do Município de 
Itaboraí: 
I – autorizar despesas, bem como a expedição 
e assinatura das respectivas notas de autoriza-
ção de despesas, emissão e assinatura de 
notas de empenho, reconhecimento de dívi-
das, movimentação de recursos financeiros, 
pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamen-
to e cheques nominativos; 
II – autorizar a concessão de transferências 
financeiras, adiantamentos e diárias, aprovar e 
impugnar as respectivas prestações de contas 
e inventários patrimoniais; 
III – autorizar licitações e chamamentos públi-
cos, aprovar e homologar os resultados, inclu-
sive aceitação de objeto de contrato adminis-
trativo, convênio e demais instrumentos congê-
neres, adjudicação ou declaração à vencedora, 
bem como dispensá-las quando for o caso, ou 
mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na 
forma da Lei; 
IV – solicitar a emissão de passagem de trans-
porte aéreo de passageiros ou de carga; 
V – assinar acordos, convênios e contratos, 
bem como aplicar as penalidades pecuniárias 
previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigação, nos 
casos de fornecimento, obras, aquisição ou 
prestação de serviço; 
VI – apreciar e decidir sobre pedidos de inscri-
ção, desligamento ou concessão de benefícios 
instituídos por Lei ou ato normativo, em favor 
de servidores públicos ou seus beneficiários;  
VII – autorizar procedimentos e emitir procura-
ções para fins de desembaraços aduaneiros;  
VIII – ratificar e/ou homologar, como autorida-
de superior, notas de autorização de despesa, 
dispensas, inexigibilidades, retardamentos e 
modalidades de licitação, nos processos de 
seu interesse temático, especialmente quando 
a ordenação de despesas tiver se dado por 
outros ordenadores de despesas secundários; 
IX – receber doações na forma da Lei. 
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secun-
dários são responsáveis pelas despesas públi-
cas relacionadas às suas respectivas áreas 
temáticas de interesse, devendo, para tanto, 
observar o respectivo programa de trabalho 
orçamentário para cada ato praticado, sua 
destinação e dotação própria, assim como a 
presença de disponibilidade financeira para 
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fazer frente aos valores empenhados. 
Parágrafo único. É vedado ao ordenador de 
despesa autorizar a execução de despesas 
sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para atender ao requisitado.  
Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste 
decreto ao Tribunal de Contas do Estado, à 
Controladoria-Geral do Município, e à Secreta-
ria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não 
obstante a publicação obrigatória estabelecida 
no Artigo 360 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro.  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, surtindo os seus efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2025. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 
 
Decreto n.º 016 de 15 de janeiro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DELE-
GAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA PARA PRÁTICA DE 
ATOS DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA, ORÇAMEN-
TÁRIA E FINANCEIRA 
NO ÂMBITO DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o dispos-
to nos artigos 103, inciso VII, e 104, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e 360-A da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, 
CONSIDERANDO que o ordenador de despe-
sas não é responsável por prejuízos causados 
à Fazenda Pública, que decorram exclusiva-
mente de atos praticados por agentes públicos 
subordinados e, eventualmente, exorbitem de 
suas obrigações legais; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 58 e 64 
da Lei Nacional n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, que não vinculam a função de ordenador 
de despesas unicamente à pessoa do Chefe 
do Executivo; 
CONSIDERANDO que a delegação de compe-
tência é considerado princípio fundamental, 
conforme dispõe o artigo 6º, IV, do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a possibili-
tar que autoridades da Administração Pública 
transfiram aos seus subordinados, mediante 
ato específico, as atribuições que lhes são 
próprias; 
CONSIDERANDO que nos termos dos disposi-
tivos insculpidos nos artigos 11 e 12 do Decre-
to-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a 
delegação de competência deve ser utilizada 
como instrumento de descentralização admi-
nistrativa; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, 
VII, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, todos da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro de 
2021, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, IV, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e o princípio da simetria consti-
tucional. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica delegado ao servidor LUIZ ANTÔ-
NIO MEDRADO QUEIROZ, inscrito no CPF 
sob o n.º 850.515.271-91, Secretário Municipal 
de Comunicação Social, a competência de 
Ordenador de Despesas Secundário, para que 
pratique, nos termos da legislação vigente, os 
seguintes atos de gestão orçamentária e finan-
ceira no âmbito do Poder Executivo do Municí-
pio de Itaboraí: 
I – autorizar despesas, bem como a expedição 
e assinatura das respectivas notas de autoriza-
ção de despesas, emissão e assinatura de 
notas de empenho, reconhecimento de dívi-
das, movimentação de recursos financeiros, 

pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamen-
to e cheques nominativos; 
II – autorizar a concessão de transferências 
financeiras, adiantamentos e diárias, aprovar e 
impugnar as respectivas prestações de contas 
e inventários patrimoniais; 
III – autorizar licitações e chamamentos públi-
cos, aprovar e homologar os resultados, inclu-
sive aceitação de objeto de contrato adminis-
trativo, convênio e demais instrumentos congê-
neres, adjudicação ou declaração à vencedora, 
bem como dispensá-las quando for o caso, ou 
mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na 
forma da Lei; 
IV – solicitar a emissão de passagem de trans-
porte aéreo de passageiros ou de carga; 
V – assinar acordos, convênios e contratos, 
bem como aplicar as penalidades pecuniárias 
previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigação, nos 
casos de fornecimento, obras, aquisição ou 
prestação de serviço; 
VI – apreciar e decidir sobre pedidos de inscri-
ção, desligamento ou concessão de benefícios 
instituídos por Lei ou ato normativo, em favor 
de servidores públicos ou seus beneficiários;  
VII – autorizar procedimentos e emitir procura-
ções para fins de desembaraços aduaneiros;  
VIII – ratificar e/ou homologar, como autorida-
de superior, notas de autorização de despesa, 
dispensas, inexigibilidades, retardamentos e 
modalidades de licitação, nos processos de 
seu interesse temático, especialmente quando 
a ordenação de despesas tiver se dado por 
outros ordenadores de despesas secundários; 
IX – receber doações na forma da Lei. 
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secun-
dários são responsáveis pelas despesas públi-
cas relacionadas às suas respectivas áreas 
temáticas de interesse, devendo, para tanto, 
observar o respectivo programa de trabalho 
orçamentário para cada ato praticado, sua 
destinação e dotação própria, assim como a 
presença de disponibilidade financeira para 
fazer frente aos valores empenhados. 
Parágrafo único. É vedado ao ordenador de 
despesa autorizar a execução de despesas 
sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para atender ao requisitado.  
Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste 
decreto ao Tribunal de Contas do Estado, à 
Controladoria-Geral do Município, e à Secreta-
ria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não 
obstante a publicação obrigatória estabelecida 
no Artigo 360 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro.  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, surtindo os seus efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2025. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 
 
Decreto n.º 017 de 15 de janeiro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DELE-
GAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA PARA PRÁTICA DE 
ATOS DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA, ORÇAMEN-
TÁRIA E FINANCEIRA 
NO ÂMBITO DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o dispos-
to nos artigos 103, inciso VII, e 104, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e 360-A da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, 
CONSIDERANDO que o ordenador de despe-
sas não é responsável por prejuízos causados 
à Fazenda Pública, que decorram exclusiva-

mente de atos praticados por agentes públicos 
subordinados e, eventualmente, exorbitem de 
suas obrigações legais; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 58 e 64 
da Lei Nacional n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, que não vinculam a função de ordenador 
de despesas unicamente à pessoa do Chefe 
do Executivo; 
CONSIDERANDO que a delegação de compe-
tência é considerado princípio fundamental, 
conforme dispõe o artigo 6º, IV, do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a possibili-
tar que autoridades da Administração Pública 
transfiram aos seus subordinados, mediante 
ato específico, as atribuições que lhes são 
próprias; 
CONSIDERANDO que nos termos dos disposi-
tivos insculpidos nos artigos 11 e 12 do Decre-
to-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a 
delegação de competência deve ser utilizada 
como instrumento de descentralização admi-
nistrativa; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, 
VII, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, todos da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro de 
2021, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, IV, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e o princípio da simetria consti-
tucional. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica delegado ao servidor MAURICI-
LIO RODRIGUES DE SOUZA, inscrito no CPF 
sob o n.º 808.240.567-87, Secretário Municipal 
de Educação, a competência de Ordenador de 
Despesas Secundário, para que pratique, nos 
termos da legislação vigente, os seguintes atos 
de gestão orçamentária e financeira no âmbito 
do Poder Executivo do Município de Itaboraí: 
I – autorizar despesas, bem como a expedição 
e assinatura das respectivas notas de autoriza-
ção de despesas, emissão e assinatura de 
notas de empenho, reconhecimento de dívi-
das, movimentação de recursos financeiros, 
pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamen-
to e cheques nominativos; 
II – autorizar a concessão de transferências 
financeiras, adiantamentos e diárias, aprovar e 
impugnar as respectivas prestações de contas 
e inventários patrimoniais; 
III – autorizar licitações e chamamentos públi-
cos, aprovar e homologar os resultados, inclu-
sive aceitação de objeto de contrato adminis-
trativo, convênio e demais instrumentos congê-
neres, adjudicação ou declaração à vencedora, 
bem como dispensá-las quando for o caso, ou 
mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na 
forma da Lei; 
IV – solicitar a emissão de passagem de trans-
porte aéreo de passageiros ou de carga; 
V – assinar acordos, convênios e contratos, 
bem como aplicar as penalidades pecuniárias 
previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigação, nos 
casos de fornecimento, obras, aquisição ou 
prestação de serviço; 
VI – apreciar e decidir sobre pedidos de inscri-
ção, desligamento ou concessão de benefícios 
instituídos por Lei ou ato normativo, em favor 
de servidores públicos ou seus beneficiários;  
VII – autorizar procedimentos e emitir procura-
ções para fins de desembaraços aduaneiros;  
VIII – ratificar e/ou homologar, como autorida-
de superior, notas de autorização de despesa, 
dispensas, inexigibilidades, retardamentos e 
modalidades de licitação, nos processos de 
seu interesse temático, especialmente quando 
a ordenação de despesas tiver se dado por 
outros ordenadores de despesas secundários; 
IX – receber doações na forma da Lei. 
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secun-
dários são responsáveis pelas despesas públi-
cas relacionadas às suas respectivas áreas 
temáticas de interesse, devendo, para tanto, 
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observar o respectivo programa de trabalho 
orçamentário para cada ato praticado, sua 
destinação e dotação própria, assim como a 
presença de disponibilidade financeira para 
fazer frente aos valores empenhados. 
Parágrafo único. É vedado ao ordenador de 
despesa autorizar a execução de despesas 
sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para atender ao requisitado.  
Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste 
decreto ao Tribunal de Contas do Estado, à 
Controladoria-Geral do Município, e à Secreta-
ria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não 
obstante a publicação obrigatória estabelecida 
no Artigo 360 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro.  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, surtindo os seus efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2025. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 
 
Decreto n.º 018 de 15 de janeiro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DELE-
GAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA PARA PRÁTICA DE 
ATOS DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA, ORÇAMEN-
TÁRIA E FINANCEIRA 
NO ÂMBITO DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o dispos-
to nos artigos 103, inciso VII, e 104, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e 360-A da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, 
CONSIDERANDO que o ordenador de despe-
sas não é responsável por prejuízos causados 
à Fazenda Pública, que decorram exclusiva-
mente de atos praticados por agentes públicos 
subordinados e, eventualmente, exorbitem de 
suas obrigações legais; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 58 e 64 
da Lei Nacional n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, que não vinculam a função de ordenador 
de despesas unicamente à pessoa do Chefe 
do Executivo; 
CONSIDERANDO que a delegação de compe-
tência é considerado princípio fundamental, 
conforme dispõe o artigo 6º, IV, do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a possibili-
tar que autoridades da Administração Pública 
transfiram aos seus subordinados, mediante 
ato específico, as atribuições que lhes são 
próprias; 
CONSIDERANDO que nos termos dos disposi-
tivos insculpidos nos artigos 11 e 12 do Decre-
to-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a 
delegação de competência deve ser utilizada 
como instrumento de descentralização admi-
nistrativa; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, 
VII, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, todos da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro de 
2021, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, IV, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e o princípio da simetria consti-
tucional. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica delegado a servidora EDNA FER-
REIRA DA SILVA, inscrito no CPF sob o n.º 
047.054.177-63, Secretária Municipal de Com-
pras, Licitações e Contratos, a competência de 
Ordenador de Despesas Secundário, para que 
pratique, nos termos da legislação vigente, os 
seguintes atos de gestão orçamentária e finan-
ceira no âmbito do Poder Executivo do Municí-
pio de Itaboraí: 
I – autorizar despesas, bem como a expedição 

e assinatura das respectivas notas de autoriza-
ção de despesas, emissão e assinatura de 
notas de empenho, reconhecimento de dívi-
das, movimentação de recursos financeiros, 
pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamen-
to e cheques nominativos; 
II – autorizar a concessão de transferências 
financeiras, adiantamentos e diárias, aprovar e 
impugnar as respectivas prestações de contas 
e inventários patrimoniais; 
III – autorizar licitações e chamamentos públi-
cos, aprovar e homologar os resultados, inclu-
sive aceitação de objeto de contrato adminis-
trativo, convênio e demais instrumentos congê-
neres, adjudicação ou declaração à vencedora, 
bem como dispensá-las quando for o caso, ou 
mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na 
forma da Lei; 
IV – solicitar a emissão de passagem de trans-
porte aéreo de passageiros ou de carga; 
V – assinar acordos, convênios e contratos, 
bem como aplicar as penalidades pecuniárias 
previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigação, nos 
casos de fornecimento, obras, aquisição ou 
prestação de serviço; 
VI – apreciar e decidir sobre pedidos de inscri-
ção, desligamento ou concessão de benefícios 
instituídos por Lei ou ato normativo, em favor 
de servidores públicos ou seus beneficiários;  
VII – autorizar procedimentos e emitir procura-
ções para fins de desembaraços aduaneiros;  
VIII – ratificar e/ou homologar, como autorida-
de superior, notas de autorização de despesa, 
dispensas, inexigibilidades, retardamentos e 
modalidades de licitação, nos processos de 
seu interesse temático, especialmente quando 
a ordenação de despesas tiver se dado por 
outros ordenadores de despesas secundários; 
IX – receber doações na forma da Lei. 
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secun-
dários são responsáveis pelas despesas públi-
cas relacionadas às suas respectivas áreas 
temáticas de interesse, devendo, para tanto, 
observar o respectivo programa de trabalho 
orçamentário para cada ato praticado, sua 
destinação e dotação própria, assim como a 
presença de disponibilidade financeira para 
fazer frente aos valores empenhados. 
Parágrafo único. É vedado ao ordenador de 
despesa autorizar a execução de despesas 
sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para atender ao requisitado.  
Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste 
decreto ao Tribunal de Contas do Estado, à 
Controladoria-Geral do Município, e à Secreta-
ria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não 
obstante a publicação obrigatória estabelecida 
no Artigo 360 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro.  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, surtindo os seus efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2025. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 
 
Decreto n.º 019 de 15 de janeiro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DELE-
GAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA PARA PRÁTICA DE 
ATOS DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA, ORÇAMEN-
TÁRIA E FINANCEIRA 
NO ÂMBITO DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o dispos-
to nos artigos 103, inciso VII, e 104, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e 360-A da Constitui-

ção do Estado do Rio de Janeiro, 
CONSIDERANDO que o ordenador de despe-
sas não é responsável por prejuízos causados 
à Fazenda Pública, que decorram exclusiva-
mente de atos praticados por agentes públicos 
subordinados e, eventualmente, exorbitem de 
suas obrigações legais; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 58 e 64 
da Lei Nacional n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, que não vinculam a função de ordenador 
de despesas unicamente à pessoa do Chefe 
do Executivo; 
CONSIDERANDO que a delegação de compe-
tência é considerado princípio fundamental, 
conforme dispõe o artigo 6º, IV, do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a possibili-
tar que autoridades da Administração Pública 
transfiram aos seus subordinados, mediante 
ato específico, as atribuições que lhes são 
próprias; 
CONSIDERANDO que nos termos dos disposi-
tivos insculpidos nos artigos 11 e 12 do Decre-
to-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a 
delegação de competência deve ser utilizada 
como instrumento de descentralização admi-
nistrativa; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, 
VII, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, todos da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro de 
2021, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, IV, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e o princípio da simetria consti-
tucional. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica delegado ao servidor HEDIO 
JACY JANDRE MATARUNA, inscrito no CPF 
sob o n.º 080.824.917-79, Secretário Municipal 
de Saúde, a competência de Ordenador de 
Despesas Secundário, para que pratique, nos 
termos da legislação vigente, os seguintes atos 
de gestão orçamentária e financeira no âmbito 
do Poder Executivo do Município de Itaboraí: 
I – autorizar despesas, bem como a expedição 
e assinatura das respectivas notas de autoriza-
ção de despesas, emissão e assinatura de 
notas de empenho, reconhecimento de dívi-
das, movimentação de recursos financeiros, 
pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamen-
to e cheques nominativos; 
II – autorizar a concessão de transferências 
financeiras, adiantamentos e diárias, aprovar e 
impugnar as respectivas prestações de contas 
e inventários patrimoniais; 
III – autorizar licitações e chamamentos públi-
cos, aprovar e homologar os resultados, inclu-
sive aceitação de objeto de contrato adminis-
trativo, convênio e demais instrumentos congê-
neres, adjudicação ou declaração à vencedora, 
bem como dispensá-las quando for o caso, ou 
mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na 
forma da Lei; 
IV – solicitar a emissão de passagem de trans-
porte aéreo de passageiros ou de carga; 
V – assinar acordos, convênios e contratos, 
bem como aplicar as penalidades pecuniárias 
previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigação, nos 
casos de fornecimento, obras, aquisição ou 
prestação de serviço; 
VI – apreciar e decidir sobre pedidos de inscri-
ção, desligamento ou concessão de benefícios 
instituídos por Lei ou ato normativo, em favor 
de servidores públicos ou seus beneficiários;  
VII – autorizar procedimentos e emitir procura-
ções para fins de desembaraços aduaneiros;  
VIII – ratificar e/ou homologar, como autorida-
de superior, notas de autorização de despesa, 
dispensas, inexigibilidades, retardamentos e 
modalidades de licitação, nos processos de 
seu interesse temático, especialmente quando 
a ordenação de despesas tiver se dado por 
outros ordenadores de despesas secundários; 
IX – receber doações na forma da Lei. 
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Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secun-
dários são responsáveis pelas despesas públi-
cas relacionadas às suas respectivas áreas 
temáticas de interesse, devendo, para tanto, 
observar o respectivo programa de trabalho 
orçamentário para cada ato praticado, sua 
destinação e dotação própria, assim como a 
presença de disponibilidade financeira para 
fazer frente aos valores empenhados. 
Parágrafo único. É vedado ao ordenador de 
despesa autorizar a execução de despesas 
sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para atender ao requisitado.  
Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste 
decreto ao Tribunal de Contas do Estado, à 
Controladoria-Geral do Município, e à Secreta-
ria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não 
obstante a publicação obrigatória estabelecida 
no Artigo 360 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro.  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, surtindo os seus efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2025. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 
 
Decreto n.º 020 de 15 de janeiro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DELE-
GAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA PARA PRÁTICA DE 
ATOS DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA, ORÇAMEN-
TÁRIA E FINANCEIRA 
NO ÂMBITO DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o dispos-
to nos artigos 103, inciso VII, e 104, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e 360-A da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, 
CONSIDERANDO que o ordenador de despe-
sas não é responsável por prejuízos causados 
à Fazenda Pública, que decorram exclusiva-
mente de atos praticados por agentes públicos 
subordinados e, eventualmente, exorbitem de 
suas obrigações legais; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 58 e 64 
da Lei Nacional n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, que não vinculam a função de ordenador 
de despesas unicamente à pessoa do Chefe 
do Executivo; 
CONSIDERANDO que a delegação de compe-
tência é considerado princípio fundamental, 
conforme dispõe o artigo 6º, IV, do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a possibili-
tar que autoridades da Administração Pública 
transfiram aos seus subordinados, mediante 
ato específico, as atribuições que lhes são 
próprias; 
CONSIDERANDO que nos termos dos disposi-
tivos insculpidos nos artigos 11 e 12 do Decre-
to-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a 
delegação de competência deve ser utilizada 
como instrumento de descentralização admi-
nistrativa; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, 
VII, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, todos da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro de 
2021, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, IV, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e o princípio da simetria consti-
tucional. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica delegado a servidora MARIANY 
MONTEIRO SILVA BALDOW, inscrito no CPF 
sob o n.º 104.496.327-17, Secretária Municipal 
de Desenvolvimento Social, a competência de 
Ordenador de Despesas Secundário, para que 
pratique, nos termos da legislação vigente, os 

seguintes atos de gestão orçamentária e finan-
ceira no âmbito do Poder Executivo do Municí-
pio de Itaboraí: 
I – autorizar despesas, bem como a expedição 
e assinatura das respectivas notas de autoriza-
ção de despesas, emissão e assinatura de 
notas de empenho, reconhecimento de dívi-
das, movimentação de recursos financeiros, 
pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamen-
to e cheques nominativos; 
II – autorizar a concessão de transferências 
financeiras, adiantamentos e diárias, aprovar e 
impugnar as respectivas prestações de contas 
e inventários patrimoniais; 
III – autorizar licitações e chamamentos públi-
cos, aprovar e homologar os resultados, inclu-
sive aceitação de objeto de contrato adminis-
trativo, convênio e demais instrumentos congê-
neres, adjudicação ou declaração à vencedora, 
bem como dispensá-las quando for o caso, ou 
mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na 
forma da Lei; 
IV – solicitar a emissão de passagem de trans-
porte aéreo de passageiros ou de carga; 
V – assinar acordos, convênios e contratos, 
bem como aplicar as penalidades pecuniárias 
previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigação, nos 
casos de fornecimento, obras, aquisição ou 
prestação de serviço; 
VI – apreciar e decidir sobre pedidos de inscri-
ção, desligamento ou concessão de benefícios 
instituídos por Lei ou ato normativo, em favor 
de servidores públicos ou seus beneficiários;  
VII – autorizar procedimentos e emitir procura-
ções para fins de desembaraços aduaneiros;  
VIII – ratificar e/ou homologar, como autorida-
de superior, notas de autorização de despesa, 
dispensas, inexigibilidades, retardamentos e 
modalidades de licitação, nos processos de 
seu interesse temático, especialmente quando 
a ordenação de despesas tiver se dado por 
outros ordenadores de despesas secundários; 
IX – receber doações na forma da Lei. 
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secun-
dários são responsáveis pelas despesas públi-
cas relacionadas às suas respectivas áreas 
temáticas de interesse, devendo, para tanto, 
observar o respectivo programa de trabalho 
orçamentário para cada ato praticado, sua 
destinação e dotação própria, assim como a 
presença de disponibilidade financeira para 
fazer frente aos valores empenhados. 
Parágrafo único. É vedado ao ordenador de 
despesa autorizar a execução de despesas 
sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para atender ao requisitado.  
Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste 
decreto ao Tribunal de Contas do Estado, à 
Controladoria-Geral do Município, e à Secreta-
ria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não 
obstante a publicação obrigatória estabelecida 
no Artigo 360 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro.  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, surtindo os seus efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2025. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 
 
Decreto n.º 021 de 15 de janeiro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DELE-
GAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA PARA PRÁTICA DE 
ATOS DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA, ORÇAMEN-
TÁRIA E FINANCEIRA 
NO ÂMBITO DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o dispos-
to nos artigos 103, inciso VII, e 104, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e 360-A da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, 
CONSIDERANDO que o ordenador de despe-
sas não é responsável por prejuízos causados 
à Fazenda Pública, que decorram exclusiva-
mente de atos praticados por agentes públicos 
subordinados e, eventualmente, exorbitem de 
suas obrigações legais; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 58 e 64 
da Lei Nacional n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, que não vinculam a função de ordenador 
de despesas unicamente à pessoa do Chefe 
do Executivo; 
CONSIDERANDO que a delegação de compe-
tência é considerado princípio fundamental, 
conforme dispõe o artigo 6º, IV, do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a possibili-
tar que autoridades da Administração Pública 
transfiram aos seus subordinados, mediante 
ato específico, as atribuições que lhes são 
próprias; 
CONSIDERANDO que nos termos dos disposi-
tivos insculpidos nos artigos 11 e 12 do Decre-
to-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a 
delegação de competência deve ser utilizada 
como instrumento de descentralização admi-
nistrativa; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, 
VII, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, todos da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro de 
2021, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, IV, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e o princípio da simetria consti-
tucional. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica delegado a servidora ALYNE 
SALDANHA ANTUNES FELIZARDO, inscrito 
no CPF sob o n.º 052.792.137-80, Secretária 
Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, a 
competência de Ordenador de Despesas Se-
cundário, para que pratique, nos termos da 
legislação vigente, os seguintes atos de gestão 
orçamentária e financeira no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Itaboraí: 
I – autorizar despesas, bem como a expedição 
e assinatura das respectivas notas de autoriza-
ção de despesas, emissão e assinatura de 
notas de empenho, reconhecimento de dívi-
das, movimentação de recursos financeiros, 
pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamen-
to e cheques nominativos; 
II – autorizar a concessão de transferências 
financeiras, adiantamentos e diárias, aprovar e 
impugnar as respectivas prestações de contas 
e inventários patrimoniais; 
III – autorizar licitações e chamamentos públi-
cos, aprovar e homologar os resultados, inclu-
sive aceitação de objeto de contrato adminis-
trativo, convênio e demais instrumentos congê-
neres, adjudicação ou declaração à vencedora, 
bem como dispensá-las quando for o caso, ou 
mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na 
forma da Lei; 
IV – solicitar a emissão de passagem de trans-
porte aéreo de passageiros ou de carga; 
V – assinar acordos, convênios e contratos, 
bem como aplicar as penalidades pecuniárias 
previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigação, nos 
casos de fornecimento, obras, aquisição ou 
prestação de serviço; 
VI – apreciar e decidir sobre pedidos de inscri-
ção, desligamento ou concessão de benefícios 
instituídos por Lei ou ato normativo, em favor 
de servidores públicos ou seus beneficiários;  
VII – autorizar procedimentos e emitir procura-
ções para fins de desembaraços aduaneiros;  
VIII – ratificar e/ou homologar, como autorida-
de superior, notas de autorização de despesa, 
dispensas, inexigibilidades, retardamentos e 
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modalidades de licitação, nos processos de 
seu interesse temático, especialmente quando 
a ordenação de despesas tiver se dado por 
outros ordenadores de despesas secundários; 
IX – receber doações na forma da Lei. 
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secun-
dários são responsáveis pelas despesas públi-
cas relacionadas às suas respectivas áreas 
temáticas de interesse, devendo, para tanto, 
observar o respectivo programa de trabalho 
orçamentário para cada ato praticado, sua 
destinação e dotação própria, assim como a 
presença de disponibilidade financeira para 
fazer frente aos valores empenhados. 
Parágrafo único. É vedado ao ordenador de 
despesa autorizar a execução de despesas 
sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para atender ao requisitado.  
Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste 
decreto ao Tribunal de Contas do Estado, à 
Controladoria-Geral do Município, e à Secreta-
ria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não 
obstante a publicação obrigatória estabelecida 
no Artigo 360 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro.  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, surtindo os seus efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2025. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 
 
Decreto n.º 022 de 15 de janeiro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DELE-
GAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA PARA PRÁTICA DE 
ATOS DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA, ORÇAMEN-
TÁRIA E FINANCEIRA 
NO ÂMBITO DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o dispos-
to nos artigos 103, inciso VII, e 104, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e 360-A da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, 
CONSIDERANDO que o ordenador de despe-
sas não é responsável por prejuízos causados 
à Fazenda Pública, que decorram exclusiva-
mente de atos praticados por agentes públicos 
subordinados e, eventualmente, exorbitem de 
suas obrigações legais; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 58 e 64 
da Lei Nacional n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, que não vinculam a função de ordenador 
de despesas unicamente à pessoa do Chefe 
do Executivo; 
CONSIDERANDO que a delegação de compe-
tência é considerado princípio fundamental, 
conforme dispõe o artigo 6º, IV, do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a possibili-
tar que autoridades da Administração Pública 
transfiram aos seus subordinados, mediante 
ato específico, as atribuições que lhes são 
próprias; 
CONSIDERANDO que nos termos dos disposi-
tivos insculpidos nos artigos 11 e 12 do Decre-
to-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a 
delegação de competência deve ser utilizada 
como instrumento de descentralização admi-
nistrativa; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, 
VII, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, todos da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro de 
2021, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, IV, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e o princípio da simetria consti-
tucional. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica delegado ao servidor ELBER 

CORRÊA DA SILVA, inscrito no CPF sob o n.º 
094.157.987-50, Secretário Municipal de 
Obras, a competência de Ordenador de Des-
pesas Secundário, para que pratique, nos 
termos da legislação vigente, os seguintes atos 
de gestão orçamentária e financeira no âmbito 
do Poder Executivo do Município de Itaboraí: 
I – autorizar despesas, bem como a expedição 
e assinatura das respectivas notas de autoriza-
ção de despesas, emissão e assinatura de 
notas de empenho, reconhecimento de dívi-
das, movimentação de recursos financeiros, 
pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamen-
to e cheques nominativos; 
II – autorizar a concessão de transferências 
financeiras, adiantamentos e diárias, aprovar e 
impugnar as respectivas prestações de contas 
e inventários patrimoniais; 
III – autorizar licitações e chamamentos públi-
cos, aprovar e homologar os resultados, inclu-
sive aceitação de objeto de contrato adminis-
trativo, convênio e demais instrumentos congê-
neres, adjudicação ou declaração à vencedora, 
bem como dispensá-las quando for o caso, ou 
mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na 
forma da Lei; 
IV – solicitar a emissão de passagem de trans-
porte aéreo de passageiros ou de carga; 
V – assinar acordos, convênios e contratos, 
bem como aplicar as penalidades pecuniárias 
previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigação, nos 
casos de fornecimento, obras, aquisição ou 
prestação de serviço; 
VI – apreciar e decidir sobre pedidos de inscri-
ção, desligamento ou concessão de benefícios 
instituídos por Lei ou ato normativo, em favor 
de servidores públicos ou seus beneficiários;  
VII – autorizar procedimentos e emitir procura-
ções para fins de desembaraços aduaneiros;  
VIII – ratificar e/ou homologar, como autorida-
de superior, notas de autorização de despesa, 
dispensas, inexigibilidades, retardamentos e 
modalidades de licitação, nos processos de 
seu interesse temático, especialmente quando 
a ordenação de despesas tiver se dado por 
outros ordenadores de despesas secundários; 
IX – receber doações na forma da Lei. 
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secun-
dários são responsáveis pelas despesas públi-
cas relacionadas às suas respectivas áreas 
temáticas de interesse, devendo, para tanto, 
observar o respectivo programa de trabalho 
orçamentário para cada ato praticado, sua 
destinação e dotação própria, assim como a 
presença de disponibilidade financeira para 
fazer frente aos valores empenhados. 
Parágrafo único. É vedado ao ordenador de 
despesa autorizar a execução de despesas 
sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para atender ao requisitado.  
Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste 
decreto ao Tribunal de Contas do Estado, à 
Controladoria-Geral do Município, e à Secreta-
ria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não 
obstante a publicação obrigatória estabelecida 
no Artigo 360 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro.  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, surtindo os seus efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2025. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 
 
Decreto n.º 023 de 15 de janeiro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DELE-
GAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA PARA PRÁTICA DE 
ATOS DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA, ORÇAMEN-
TÁRIA E FINANCEIRA 
NO ÂMBITO DAS SECRE-

TARIAS MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o dispos-
to nos artigos 103, inciso VII, e 104, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e 360-A da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, 
CONSIDERANDO que o ordenador de despe-
sas não é responsável por prejuízos causados 
à Fazenda Pública, que decorram exclusiva-
mente de atos praticados por agentes públicos 
subordinados e, eventualmente, exorbitem de 
suas obrigações legais; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 58 e 64 
da Lei Nacional n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, que não vinculam a função de ordenador 
de despesas unicamente à pessoa do Chefe 
do Executivo; 
CONSIDERANDO que a delegação de compe-
tência é considerado princípio fundamental, 
conforme dispõe o artigo 6º, IV, do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a possibili-
tar que autoridades da Administração Pública 
transfiram aos seus subordinados, mediante 
ato específico, as atribuições que lhes são 
próprias; 
CONSIDERANDO que nos termos dos disposi-
tivos insculpidos nos artigos 11 e 12 do Decre-
to-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a 
delegação de competência deve ser utilizada 
como instrumento de descentralização admi-
nistrativa; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, 
VII, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, todos da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro de 
2021, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, IV, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e o princípio da simetria consti-
tucional. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica delegado ao servidor HEITOR 
CARVALHAR BALDOW, inscrito no CPF sob o 
n.º 083.911.397-86, Secretário Municipal de 
Segurança, a competência de Ordenador de 
Despesas Secundário, para que pratique, nos 
termos da legislação vigente, os seguintes atos 
de gestão orçamentária e financeira no âmbito 
do Poder Executivo do Município de Itaboraí: 
I – autorizar despesas, bem como a expedição 
e assinatura das respectivas notas de autoriza-
ção de despesas, emissão e assinatura de 
notas de empenho, reconhecimento de dívi-
das, movimentação de recursos financeiros, 
pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamen-
to e cheques nominativos; 
II – autorizar a concessão de transferências 
financeiras, adiantamentos e diárias, aprovar e 
impugnar as respectivas prestações de contas 
e inventários patrimoniais; 
III – autorizar licitações e chamamentos públi-
cos, aprovar e homologar os resultados, inclu-
sive aceitação de objeto de contrato adminis-
trativo, convênio e demais instrumentos congê-
neres, adjudicação ou declaração à vencedora, 
bem como dispensá-las quando for o caso, ou 
mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na 
forma da Lei; 
IV – solicitar a emissão de passagem de trans-
porte aéreo de passageiros ou de carga; 
V – assinar acordos, convênios e contratos, 
bem como aplicar as penalidades pecuniárias 
previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigação, nos 
casos de fornecimento, obras, aquisição ou 
prestação de serviço; 
VI – apreciar e decidir sobre pedidos de inscri-
ção, desligamento ou concessão de benefícios 
instituídos por Lei ou ato normativo, em favor 
de servidores públicos ou seus beneficiários;  
VII – autorizar procedimentos e emitir procura-
ções para fins de desembaraços aduaneiros;  
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VIII – ratificar e/ou homologar, como autorida-
de superior, notas de autorização de despesa, 
dispensas, inexigibilidades, retardamentos e 
modalidades de licitação, nos processos de 
seu interesse temático, especialmente quando 
a ordenação de despesas tiver se dado por 
outros ordenadores de despesas secundários; 
IX – receber doações na forma da Lei. 
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secun-
dários são responsáveis pelas despesas públi-
cas relacionadas às suas respectivas áreas 
temáticas de interesse, devendo, para tanto, 
observar o respectivo programa de trabalho 
orçamentário para cada ato praticado, sua 
destinação e dotação própria, assim como a 
presença de disponibilidade financeira para 
fazer frente aos valores empenhados. 
Parágrafo único. É vedado ao ordenador de 
despesa autorizar a execução de despesas 
sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para atender ao requisitado.  
Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste 
decreto ao Tribunal de Contas do Estado, à 
Controladoria-Geral do Município, e à Secreta-
ria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não 
obstante a publicação obrigatória estabelecida 
no Artigo 360 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro.  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, surtindo os seus efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2025. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 
 
Decreto n.º 024 de 15 de janeiro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DELE-
GAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA PARA PRÁTICA DE 
ATOS DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA, ORÇAMEN-
TÁRIA E FINANCEIRA 
NO ÂMBITO DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o dispos-
to nos artigos 103, inciso VII, e 104, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e 360-A da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, 
CONSIDERANDO que o ordenador de despe-
sas não é responsável por prejuízos causados 
à Fazenda Pública, que decorram exclusiva-
mente de atos praticados por agentes públicos 
subordinados e, eventualmente, exorbitem de 
suas obrigações legais; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 58 e 64 
da Lei Nacional n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, que não vinculam a função de ordenador 
de despesas unicamente à pessoa do Chefe 
do Executivo; 
CONSIDERANDO que a delegação de compe-
tência é considerado princípio fundamental, 
conforme dispõe o artigo 6º, IV, do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a possibili-
tar que autoridades da Administração Pública 
transfiram aos seus subordinados, mediante 
ato específico, as atribuições que lhes são 
próprias; 
CONSIDERANDO que nos termos dos disposi-
tivos insculpidos nos artigos 11 e 12 do Decre-
to-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a 
delegação de competência deve ser utilizada 
como instrumento de descentralização admi-
nistrativa; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, 
VII, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, todos da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro de 
2021, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, IV, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e o princípio da simetria consti-

tucional. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica delegado ao servidor HEITOR 
CARVALHAR BALDOW, inscrito no CPF sob o 
n.º 083.911.397-86, Secretário Municipal de 
Administração, a competência de Ordenador 
de Despesas Secundário, para que pratique, 
nos termos da legislação vigente, os seguintes 
atos de gestão orçamentária e financeira no 
âmbito do Poder Executivo do Município de 
Itaboraí: 
I – autorizar despesas, bem como a expedição 
e assinatura das respectivas notas de autoriza-
ção de despesas, emissão e assinatura de 
notas de empenho, reconhecimento de dívi-
das, movimentação de recursos financeiros, 
pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamen-
to e cheques nominativos; 
II – autorizar a concessão de transferências 
financeiras, adiantamentos e diárias, aprovar e 
impugnar as respectivas prestações de contas 
e inventários patrimoniais; 
III – autorizar licitações e chamamentos públi-
cos, aprovar e homologar os resultados, inclu-
sive aceitação de objeto de contrato adminis-
trativo, convênio e demais instrumentos congê-
neres, adjudicação ou declaração à vencedora, 
bem como dispensá-las quando for o caso, ou 
mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na 
forma da Lei; 
IV – solicitar a emissão de passagem de trans-
porte aéreo de passageiros ou de carga; 
V – assinar acordos, convênios e contratos, 
bem como aplicar as penalidades pecuniárias 
previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigação, nos 
casos de fornecimento, obras, aquisição ou 
prestação de serviço; 
VI – apreciar e decidir sobre pedidos de inscri-
ção, desligamento ou concessão de benefícios 
instituídos por Lei ou ato normativo, em favor 
de servidores públicos ou seus beneficiários;  
VII – autorizar procedimentos e emitir procura-
ções para fins de desembaraços aduaneiros;  
VIII – ratificar e/ou homologar, como autorida-
de superior, notas de autorização de despesa, 
dispensas, inexigibilidades, retardamentos e 
modalidades de licitação, nos processos de 
seu interesse temático, especialmente quando 
a ordenação de despesas tiver se dado por 
outros ordenadores de despesas secundários; 
IX – receber doações na forma da Lei. 
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secun-
dários são responsáveis pelas despesas públi-
cas relacionadas às suas respectivas áreas 
temáticas de interesse, devendo, para tanto, 
observar o respectivo programa de trabalho 
orçamentário para cada ato praticado, sua 
destinação e dotação própria, assim como a 
presença de disponibilidade financeira para 
fazer frente aos valores empenhados. 
Parágrafo único. É vedado ao ordenador de 
despesa autorizar a execução de despesas 
sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para atender ao requisitado.  
Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste 
decreto ao Tribunal de Contas do Estado, à 
Controladoria-Geral do Município, e à Secreta-
ria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não 
obstante a publicação obrigatória estabelecida 
no Artigo 360 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro.  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, surtindo os seus efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2025. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 
 
Decreto n.º 025 de 15 de janeiro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DELE-
GAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA PARA PRÁTICA DE 

ATOS DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA, ORÇAMEN-
TÁRIA E FINANCEIRA 
NO ÂMBITO DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o dispos-
to nos artigos 103, inciso VII, e 104, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e 360-A da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, 
CONSIDERANDO que o ordenador de despe-
sas não é responsável por prejuízos causados 
à Fazenda Pública, que decorram exclusiva-
mente de atos praticados por agentes públicos 
subordinados e, eventualmente, exorbitem de 
suas obrigações legais; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 58 e 64 
da Lei Nacional n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, que não vinculam a função de ordenador 
de despesas unicamente à pessoa do Chefe 
do Executivo; 
CONSIDERANDO que a delegação de compe-
tência é considerado princípio fundamental, 
conforme dispõe o artigo 6º, IV, do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a possibili-
tar que autoridades da Administração Pública 
transfiram aos seus subordinados, mediante 
ato específico, as atribuições que lhes são 
próprias; 
CONSIDERANDO que nos termos dos disposi-
tivos insculpidos nos artigos 11 e 12 do Decre-
to-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a 
delegação de competência deve ser utilizada 
como instrumento de descentralização admi-
nistrativa; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, 
VII, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, todos da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro de 
2021, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, IV, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e o princípio da simetria consti-
tucional. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica delegado ao servidor RICARDO 
DOS SANTOS NUNES, inscrito no CPF sob o 
n.º 821.956.177-72, Secretário Municipal de 
Defesa Civil, a competência de Ordenador de 
Despesas Secundário, para que pratique, nos 
termos da legislação vigente, os seguintes atos 
de gestão orçamentária e financeira no âmbito 
do Poder Executivo do Município de Itaboraí: 
I – autorizar despesas, bem como a expedição 
e assinatura das respectivas notas de autoriza-
ção de despesas, emissão e assinatura de 
notas de empenho, reconhecimento de dívi-
das, movimentação de recursos financeiros, 
pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamen-
to e cheques nominativos; 
II – autorizar a concessão de transferências 
financeiras, adiantamentos e diárias, aprovar e 
impugnar as respectivas prestações de contas 
e inventários patrimoniais; 
III – autorizar licitações e chamamentos públi-
cos, aprovar e homologar os resultados, inclu-
sive aceitação de objeto de contrato adminis-
trativo, convênio e demais instrumentos congê-
neres, adjudicação ou declaração à vencedora, 
bem como dispensá-las quando for o caso, ou 
mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na 
forma da Lei; 
IV – solicitar a emissão de passagem de trans-
porte aéreo de passageiros ou de carga; 
V – assinar acordos, convênios e contratos, 
bem como aplicar as penalidades pecuniárias 
previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigação, nos 
casos de fornecimento, obras, aquisição ou 
prestação de serviço; 
VI – apreciar e decidir sobre pedidos de inscri-
ção, desligamento ou concessão de benefícios 



ITABORAÍ ANO VII N° 12  13 
Sexta, 17/01/2025  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 

instituídos por Lei ou ato normativo, em favor 
de servidores públicos ou seus beneficiários;  
VII – autorizar procedimentos e emitir procura-
ções para fins de desembaraços aduaneiros;  
VIII – ratificar e/ou homologar, como autorida-
de superior, notas de autorização de despesa, 
dispensas, inexigibilidades, retardamentos e 
modalidades de licitação, nos processos de 
seu interesse temático, especialmente quando 
a ordenação de despesas tiver se dado por 
outros ordenadores de despesas secundários; 
IX – receber doações na forma da Lei. 
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secun-
dários são responsáveis pelas despesas públi-
cas relacionadas às suas respectivas áreas 
temáticas de interesse, devendo, para tanto, 
observar o respectivo programa de trabalho 
orçamentário para cada ato praticado, sua 
destinação e dotação própria, assim como a 
presença de disponibilidade financeira para 
fazer frente aos valores empenhados. 
Parágrafo único. É vedado ao ordenador de 
despesa autorizar a execução de despesas 
sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para atender ao requisitado.  
Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste 
decreto ao Tribunal de Contas do Estado, à 
Controladoria-Geral do Município, e à Secreta-
ria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não 
obstante a publicação obrigatória estabelecida 
no Artigo 360 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro.  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, surtindo os seus efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2025. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 
 
Decreto n.º 026 de 15 de janeiro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DELE-
GAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA PARA PRÁTICA DE 
ATOS DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA, ORÇAMEN-
TÁRIA E FINANCEIRA 
NO ÂMBITO DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o dispos-
to nos artigos 103, inciso VII, e 104, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e 360-A da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, 
CONSIDERANDO que o ordenador de despe-
sas não é responsável por prejuízos causados 
à Fazenda Pública, que decorram exclusiva-
mente de atos praticados por agentes públicos 
subordinados e, eventualmente, exorbitem de 
suas obrigações legais; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 58 e 64 
da Lei Nacional n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, que não vinculam a função de ordenador 
de despesas unicamente à pessoa do Chefe 
do Executivo; 
CONSIDERANDO que a delegação de compe-
tência é considerado princípio fundamental, 
conforme dispõe o artigo 6º, IV, do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a possibili-
tar que autoridades da Administração Pública 
transfiram aos seus subordinados, mediante 
ato específico, as atribuições que lhes são 
próprias; 
CONSIDERANDO que nos termos dos disposi-
tivos insculpidos nos artigos 11 e 12 do Decre-
to-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a 
delegação de competência deve ser utilizada 
como instrumento de descentralização admi-
nistrativa; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, 
VII, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, todos da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro de 

2021, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, IV, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e o princípio da simetria consti-
tucional. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica delegado ao servidor DIOGO 
SPERLING DOS SANTOS, inscrito no CPF 
sob o n.º 119.496.907-09, Secretário Municipal 
de Serviços Públicos, a competência de Orde-
nador de Despesas Secundário, para que 
pratique, nos termos da legislação vigente, os 
seguintes atos de gestão orçamentária e finan-
ceira no âmbito do Poder Executivo do Municí-
pio de Itaboraí: 
I – autorizar despesas, bem como a expedição 
e assinatura das respectivas notas de autoriza-
ção de despesas, emissão e assinatura de 
notas de empenho, reconhecimento de dívi-
das, movimentação de recursos financeiros, 
pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamen-
to e cheques nominativos; 
II – autorizar a concessão de transferências 
financeiras, adiantamentos e diárias, aprovar e 
impugnar as respectivas prestações de contas 
e inventários patrimoniais; 
III – autorizar licitações e chamamentos públi-
cos, aprovar e homologar os resultados, inclu-
sive aceitação de objeto de contrato adminis-
trativo, convênio e demais instrumentos congê-
neres, adjudicação ou declaração à vencedora, 
bem como dispensá-las quando for o caso, ou 
mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na 
forma da Lei; 
IV – solicitar a emissão de passagem de trans-
porte aéreo de passageiros ou de carga; 
V – assinar acordos, convênios e contratos, 
bem como aplicar as penalidades pecuniárias 
previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigação, nos 
casos de fornecimento, obras, aquisição ou 
prestação de serviço; 
VI – apreciar e decidir sobre pedidos de inscri-
ção, desligamento ou concessão de benefícios 
instituídos por Lei ou ato normativo, em favor 
de servidores públicos ou seus beneficiários;  
VII – autorizar procedimentos e emitir procura-
ções para fins de desembaraços aduaneiros;  
VIII – ratificar e/ou homologar, como autorida-
de superior, notas de autorização de despesa, 
dispensas, inexigibilidades, retardamentos e 
modalidades de licitação, nos processos de 
seu interesse temático, especialmente quando 
a ordenação de despesas tiver se dado por 
outros ordenadores de despesas secundários; 
IX – receber doações na forma da Lei. 
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secun-
dários são responsáveis pelas despesas públi-
cas relacionadas às suas respectivas áreas 
temáticas de interesse, devendo, para tanto, 
observar o respectivo programa de trabalho 
orçamentário para cada ato praticado, sua 
destinação e dotação própria, assim como a 
presença de disponibilidade financeira para 
fazer frente aos valores empenhados. 
Parágrafo único. É vedado ao ordenador de 
despesa autorizar a execução de despesas 
sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para atender ao requisitado.  
Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste 
decreto ao Tribunal de Contas do Estado, à 
Controladoria-Geral do Município, e à Secreta-
ria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não 
obstante a publicação obrigatória estabelecida 
no Artigo 360 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro.  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, surtindo os seus efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2025. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 
 
Decreto n.º 027 de 15 de janeiro de 2025. 

 
DISPÕE SOBRE A DELE-
GAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA PARA PRÁTICA DE 
ATOS DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA, ORÇAMEN-
TÁRIA E FINANCEIRA 
NO ÂMBITO DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o dispos-
to nos artigos 103, inciso VII, e 104, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e 360-A da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, 
CONSIDERANDO que o ordenador de despe-
sas não é responsável por prejuízos causados 
à Fazenda Pública, que decorram exclusiva-
mente de atos praticados por agentes públicos 
subordinados e, eventualmente, exorbitem de 
suas obrigações legais; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 58 e 64 
da Lei Nacional n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, que não vinculam a função de ordenador 
de despesas unicamente à pessoa do Chefe 
do Executivo; 
CONSIDERANDO que a delegação de compe-
tência é considerado princípio fundamental, 
conforme dispõe o artigo 6º, IV, do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a possibili-
tar que autoridades da Administração Pública 
transfiram aos seus subordinados, mediante 
ato específico, as atribuições que lhes são 
próprias; 
CONSIDERANDO que nos termos dos disposi-
tivos insculpidos nos artigos 11 e 12 do Decre-
to-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a 
delegação de competência deve ser utilizada 
como instrumento de descentralização admi-
nistrativa; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, 
VII, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, todos da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro de 
2021, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, IV, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e o princípio da simetria consti-
tucional. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica delegado ao servidor MARCELO 
VIVIANI GONÇALVES, inscrito no CPF sob o 
n.º 908.389.207-72, Secretário Municipal de 
Ciência e Inovação, a competência de Ordena-
dor de Despesas Secundário, para que prati-
que, nos termos da legislação vigente, os se-
guintes atos de gestão orçamentária e finan-
ceira no âmbito do Poder Executivo do Municí-
pio de Itaboraí: 
I – autorizar despesas, bem como a expedição 
e assinatura das respectivas notas de autoriza-
ção de despesas, emissão e assinatura de 
notas de empenho, reconhecimento de dívi-
das, movimentação de recursos financeiros, 
pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamen-
to e cheques nominativos; 
II – autorizar a concessão de transferências 
financeiras, adiantamentos e diárias, aprovar e 
impugnar as respectivas prestações de contas 
e inventários patrimoniais; 
III – autorizar licitações e chamamentos públi-
cos, aprovar e homologar os resultados, inclu-
sive aceitação de objeto de contrato adminis-
trativo, convênio e demais instrumentos congê-
neres, adjudicação ou declaração à vencedora, 
bem como dispensá-las quando for o caso, ou 
mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na 
forma da Lei; 
IV – solicitar a emissão de passagem de trans-
porte aéreo de passageiros ou de carga; 
V – assinar acordos, convênios e contratos, 
bem como aplicar as penalidades pecuniárias 
previstas em lei, quando verificado o descum-
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primento de compromisso ou obrigação, nos 
casos de fornecimento, obras, aquisição ou 
prestação de serviço; 
VI – apreciar e decidir sobre pedidos de inscri-
ção, desligamento ou concessão de benefícios 
instituídos por Lei ou ato normativo, em favor 
de servidores públicos ou seus beneficiários;  
VII – autorizar procedimentos e emitir procura-
ções para fins de desembaraços aduaneiros;  
VIII – ratificar e/ou homologar, como autorida-
de superior, notas de autorização de despesa, 
dispensas, inexigibilidades, retardamentos e 
modalidades de licitação, nos processos de 
seu interesse temático, especialmente quando 
a ordenação de despesas tiver se dado por 
outros ordenadores de despesas secundários; 
IX – receber doações na forma da Lei. 
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secun-
dários são responsáveis pelas despesas públi-
cas relacionadas às suas respectivas áreas 
temáticas de interesse, devendo, para tanto, 
observar o respectivo programa de trabalho 
orçamentário para cada ato praticado, sua 
destinação e dotação própria, assim como a 
presença de disponibilidade financeira para 
fazer frente aos valores empenhados. 
Parágrafo único. É vedado ao ordenador de 
despesa autorizar a execução de despesas 
sem expressa comprovação de suficiente dis-

ponibilidade de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para atender ao requisitado.  
Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste 
decreto ao Tribunal de Contas do Estado, à 
Controladoria-Geral do Município, e à Secreta-
ria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não 
obstante a publicação obrigatória estabelecida 
no Artigo 360 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro.  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, surtindo os seus efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2025. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 
 
Decreto nº 028, de 17 de janeiro de 2025 

 
ABRE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, NO 
VALOR DE R$ 
3.706.572,00 (TRÊS MI-
LHÕES SETECENTOS E 
SEIS MIL QUINHENTOS E 
SETENTA E DOIS RE-
AIS), NO FUNDO MUNICI-
PAL DE TRÂNSITO, NA 
SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS E NO FUNDO 

MUNICIPAL DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA, NA FOR-
MA ABAIXO: 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, em atendimento à Lei Municipal 
nº. 3.051, de 19 de novembro de 2024, bem 
como, ao art. 41, inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320, de 17 de março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 3.706.572,00 (três 
milhões setecentos e seis mil quinhentos e 
setenta e dois reais), na forma constante do 
Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente da anulação de dotação orça-
mentária, no mesmo valor, na forma do Anexo 
II, conforme determina o art. 43, §1º, inciso III, 
da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1964. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.  
Itaboraí, 17 de janeiro de 2025. 
Marcelo Delaroli 
Prefeito 

ANEXO I - Decreto nº 028, de 17 de janeiro de 2025 
SUPLEMENTAÇÃO 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
10.002 – FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

10.002.001 - 26.782.0081.2.207 – Fiscalização e Educação para o Trânsito 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.752.0003 372 R$ 138.780,00 
Total da Secretaria R$ 138.780,00 

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
24.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001.001 - 04.122.0012.2.211 – Manutenção e Operacionalização da SEMSERP 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.500.0001 criar R$ 42.000,00 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.500.0001 criar R$ 170.960,00 

24.001.001 - 15.452.0079.2.205 – Manutenção e Conservação de Logradouros Municipais 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.501.0062 criar R$ 3.264.832,00 
24.002 – FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

24.002.001 - 04.122.0012.2.838 – Manutenção e Operacionalização do FMIP 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.751.0022 753 R$ 90.000,00 
Total da Secretaria R$ 3.567.792,00 

Total da Suplementação R$ 3.706.572,00 
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Portarias: 
 
PT nº 198/2025. O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITABORAÍ, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do Art. 120, II, e tendo em 
vista o disposto no Art. 103, V, ambos da Lei 
Orgânica do Município de Itaboraí, RESOLVE: 
NOMEAR 
Art. 1º. A contar de 02 de janeiro do corrente 
ano, os integrantes relacionados no item III 
para elencar a Comissão Permanente de 
Deliberação e Gestão do Contrato de 
Concessão do Serviço de Transporte Coletivo 
de Passageiros no Município de Itaboraí, de 
acordo com as normas estabelecidas no 
Decreto Municipal nº 45/2022. 
I - OBJETO: Deliberação e Gestão do Contrato 
de Concessão do Serviço de Transporte Cole-
tivo de Passageiros no Município de Itaboraí. 
II - FINALIDADE: Atender a Recomendação 
Ministerial nº 05/2021, expedida pela 2º 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva - 
Núcleo Itaboraí; A proposição de uma minuta 
de Decreto de regulamentação dos artigos 174 
a 178 da Lei Complementar Municipal nº 
222/2017; O monitoramento dos 
procedimentos adotados para o cadastramento 
e recadastramento dos beneficiários das 
gratuidades ofertadas pelo município de 
Itaboraí; A fiscalização do uso dos benefícios 
tarifários, de forma a coibir o uso indevido ou 
fraudulento do Cartão de Bilhetagem 
Eletrônica; A auditoria nos relatórios de 
gratuidades entregues mensalmente, 
anteriores e atuais, pelas operadoras de 
Transporte Público Coletivo de Passageiros ou 
por meio de seu representante legalmente 
constituído será apenas um referendo ao 
ordenador de despesas das referidas 
Secretarias responsáveis pelo pagamento das 
gratuidades, conforme previsão estabelecida 
no art. 179 da Lei Complementar nº 222/2017 

(Código Municipal de Transportes), a quem 
caberá a decisão final do pagamento, 
conforme disponibilidade orçamentária; 
Solicitar a abertura de sindicância para 
apuração de irregularidades de que tiver 
conhecimento no âmbito das atividades da 
Comissão; Realizar diligências necessárias ao 
pleno desenvolvimentos das atividades 
inerentes da Comissão; Promover todos os 
atos necessários à solução das demandas, ora 
apresentadas no inciso I do presente artigo, 
bem como, a promoção de ações e 
recomendações necessárias ao bom 
funcionamento do Sistema Bilhetagem 
Eletrônica; e Outras atribuições estabelecidas 
em legislações pertinentes. 
III - NOMEAÇÕES DOS INTEGRANTES DA 
COMISSÃO, COM NOME, SOBRENOME, 
MATRÍCULA MUNICIPAL E CPF:  

ANEXO II - Decreto nº 028, de 17 de janeiro de 2025 
ANULAÇÃO 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
10.002 – FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

10.002.001 - 04.128.0012.2.208 – Aperfeiçoamento do Corpo Funcional do Trânsito 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.14.00 Diárias – Civil 1.752.0003 358 R$ 30.000,00 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.752.0003 359 R$ 5.000,00 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.752.0003 360 R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.752.0003 361 R$ 2.000,00 

10.002.001 - 26.451.0012.1.228 – Aquisição de Máquinas, Equipamentos e Veículos 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanente 1.752.0003 362 R$ 1.000,00 
10.002.001 - 26.782.0081.1.216 – Elaboração do Plano de Mobilidade Urbana 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.752.0003 363 R$ 1.000,00 

10.002.001 - 26.782.0081.1.217 – Ampliação de Sinalização nas Vias Urbanas e Rurais 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.752.0003 364 R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.752.0003 365 R$ 89.780,00 

10.002.001 - 26.782.0081.2.206 – Manutenção da Infraestrutura de Trânsito 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.752.0003 366 R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.752.0003 367 R$ 1.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1.752.0003 368 R$ 1.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanente 1.752.0003 369 R$ 1.000,00 

10.002.001 - 26.782.0081.2.207 – Fiscalização e Educação para o Trânsito 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.752.0003 373 R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.752.0003 374 R$ 1.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1.752.0003 375 R$ 1.000,00 

Total da Secretaria R$ 138.780,00 
24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
24.001.001 - 04.122.0012.2.211 – Manutenção e Operacionalização da SEMSERP 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 
3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.500.0001 711 R$ 212.960,00 

24.001.001 - 15.452.0079.2.205 – Manutenção e Conservação de Logradouros Municipais 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.501.0062 740 R$ 3.264.832,00 
24.002 – FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

24.002.001 - 15.452.0084.2.344 – Iluminação Pública Municipal 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.751.0022 760 R$ 90.000,00 
Total da Secretaria R$ 3.567.792,00 
Total da Anulação R$ 3.706.572,00 
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IV - LEI E DECRETO AUTORIZATIVO DE 
PERCEPÇÃO DE GRATIFICAÇÃO POR PAR-
TICIPAÇÃO EM ÓRGÃO DE DELIBERAÇÃO 
COLETIVA: Lei  Complementar Municipal nº 
276, de 24 de fevereiro de 2022 e Decreto 
Municipal nº 45, de 28 de março de 2022. 
V - PERÍODO DE VIGÊNCIA DA COMISSÃO: 
06 (seis) meses.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 
02 de janeiro do corrente ano, revogando as 
disposições em contrário.   
Itaboraí, 17 de janeiro  de 2025. MARCELO 
DELAROLI - Prefeito Municipal de Itaboraí 
 
PT n.º 199/2025. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Tornar Sem Efeito a 
Portaria n.º 158/2025 de EXONERAÇÃO de 

JULIANA NUNES DA SILVA, CPF : 
XXX.XXX.797-82. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
 
PT n.º 200/2025. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Tornar Sem Efeito a 
Portaria n.º 159/2025 de EXONERAÇÃO de 
VITORIA DA SILVA ROSS, CPF : 
XXX.XXX.567-06. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
 
PT n.º 201/2025. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Tornar Sem Efeito a 
Portaria n.º 12/2025 de NOMEAÇÃO de MAR-

COS ALVES DE AZEVEDO, CPF : 
XXX.XXX.027-95. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
 
PT n.º202/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Tornar Sem Efeito a Porta-
ria n.º 32/2025. Marcelo Delaroli- Prefeito Mu-
nicipal 
 
PT n.º203/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/1/2023, BERENICE PIANA DE PIANA, CPF: 
XXX-XXX-909-91, Cargo: SUPERINTENDEN-
TE, Símbolo CC-02 - SECRETARIA MUNICI-

PRESIDENTE (TITULAR) PRESIDENTE (SUPLENTE) 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPOR-
TE - SEMTRANS: 
NOME/SOBRENOME: Marcelo dos Santos Figueiredo 
MATRÍCULA N.º: 57.369 - CPF: xxxxxx.827-97 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE - 
SEMTRANS:  
NOME/SOBRENOME: Carlos Eduardo de Lima Estrela 
MATRÍCULA N.º: 48.000 - CPF: xxxxxx.687-06 

MEMBROS (TITULARES) MEMBROS (SUPLENTES) 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPOR-
TE - SEMTRANS: 
NOME/SOBRENOME: Alvim Andrade dos Santos Junior 
MATRÍCULA N.º: 47.391 - CPF: xxxxxx.967-25 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE - 
SEMTRANS: 
NOME/SOBRENOME: Cláudio Márcio Verônica da Cruz Labarra 
MATRÍCULA N.º: 30.424 - CPF: xxxxxx.417-12 
  

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPOR-
TE - SEMTRANS: 
NOME/SOBRENOME: Rosiléa Abreu Pires 
MATRÍCULA N.º: 0983 - CPF: xxxxxx.917-53 
  

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE - 
SEMTRANS: 
NOME/SOBRENOME: Josenilton Dias da Paixão 
MATRÍCULA N.º: 28.795 - CPF: xxxxxx.837-77 
  

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPOR-
TE - SEMTRANS: 
NOME/SOBRENOME: Ricardo Queiroz de Oliveira 
MATRÍCULA N.º: 49.077 - CPF: xxxxxx.517-68 
  

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE - 
SEMTRANS: 
NOME/SOBRENOME: Ramon Monteiro dos Santos 
MATRÍCULA N.º: 31.141 - CPF: xxxxxx.267-89 
  

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPOR-
TE - SEMTRANS: 
NOME/SOBRENOME: Douglas Cunha Ribeiro 
MATRÍCULA N.º: 53.868 - CPF: xxxxxx.997-10 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE - 
SEMTRANS: 
NOME/SOBRENOME: Jane Alves Teixeira 
MATRÍCULA N.º: 46.074 - CPF: xxxxxx.357-59 
  

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPOR-
TE - SEMTRANS: 
NOME/SOBRENOME: Marcos da Conceição Daumas 
MATRÍCULA N.º: 24.182 - CPF: xxxxxx.177-00 
  

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE - 
SEMTRANS: 
NOME/SOBRENOME: Dario Ribeiro Pereira 
MATRÍCULA N.º: 52.684 - CPF: xxxxxx.847-69 
  

REPRESENTANTE DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO - 
PGM: 
NOME/SOBRENOME: Izabella de Souza Serpa 
MATRÍCULA N.º: 44.888 - CPF: xxxxxx.497-56 
  

REPRESENTANTE DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO - 
PGM: 
NOME/SOBRENOME: Thaís Pereira Palma da Silva 
MATRÍCULA N.º: 44.886 - CPF: xxxxxx.897-33 
  

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - 
SEMFAT: 
NOME/SOBRENOME: Cristilene Silva Correa 
MATRÍCULA N.º: 44.786 - CPF: xxxxxx.537-18 
  

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - 
SEMFAT: 
NOME/SOBRENOME: Raquel Mota de Almeida 
MATRÍCULA N.º: 18.351 - CPF: xxxxxx.257-75 
  

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- SEMED:  
NOME/SOBRENOME: Ana Beatriz Garcia Marques do Nascimento 
MATRÍCULA N.º: 45.344 - CPF: xxxxxx 517-97 
  

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
SEMED:  
NOME/SOBRENOME:  Leandro Jandre Santos Mataruna Junior 
MATRÍCULA N.º: 45.348 - CPF: xxxxxx.127-89 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL - SEMDS: 
NOME/SOBRENOME: Vera Vieira Martins 
MATRÍCULA N.º: 49.807 - CPF: xxxxxx.007-63 
  

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL - SEMDS: 
NOME/SOBRENOME: Robson Sampaio da Silva 
MATRÍCULA N.º: 55.648 - CPF: xxxxxx.337-12 
  

SECRETÁRIA (TITULAR) SECRETÁRIA (SUPLENTE) 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPOR-
TE - SEMTRANS: 
NOME/SOBRENOME: Mariana Dias da Silva 
MATRÍCULA N.º: 47.234 - CPF: xxxxxx.517-46 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE - 
SEMTRANS: 
NOME/SOBRENOME: Natália de Souza Moura 
MATRÍCULA N.º: 46.034 - CPF: xxxxxx.197-00 
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PAL DE EDUCAÇÃO. Marcelo Delaroli- Prefei-
to Municipal 
  
PT n.º204/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/1/2025, BERENICE PIANA DE PIANA, CPF: 
XXX-XXX-909-91, Cargo: SUBSECRETÁRIO 
MUNICIPAL, Símbolo SSM - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Marcelo Delaroli
- Prefeito Municipal 
 

 
 
Resolução: 
 
RESOLUÇÃO (PGM) Nº 003/2025. Ato de 
designação do fiscal e do gestor. O Procurador 
Geral do Município o Dr. Edson José de Lima 
Xavier, no uso de suas atribuições legais RE-
SOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora Cristiane Corrêa 
de Oliveira, ocupante de cargo público, mat. 
30.077, CPF nº xxxxxx.287-05 para exercer a 
função de FISCAL DE CONTRATO, decorren-
te do processo nº 20/2013, contrato nº 
01/2013, relativo a Locação do Imóvel localiza-
do à Praça Marechal Floriano Peixoto, nº 18, 
Centro, Itaboraí/RJ para funcionamento da 
Sede da Procuradoria Geral do Município, na 
forma do art. 6º do Decreto Municipal nº 
300/2023, e na ausência deste, designar o 
servidor Gabriel Antonio de Souza Filho, ocu-
pante de cargo público, mat. nº 46.004, CPF nº 
xxxxxx.097-25, para exercer a função de FIS-
CAL SUBSTITUTO. 

Art. 2º Designar também o servidor Alex San-
dro de Santana, ocupante de cargo públi-
co, mat. 18.342, CPF nº xxxxxx.267-24, para 
exercer a função de GESTOR DE CONTRA-
TO, decorrente do Processo 
nº 0003.000283/2024-45, ainda na forma do 
art. 6º do Decreto Municipal nº 300/2023. 
Art. 3º Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanharem 
toda a execução do objeto, observando as 
disposições previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023 e demais normas pertinentes. 
Art. 4º Cabe a Procuradoria Geral do Município 
dar ciência aos servidores designados, bem 
como orientá-los a fazerem a leitura do Decre-
to Municipal nº 300/2023, disponível no si-
te www.cespro.com.br. 
Art. 5º Esta resolução revoga a resolução nº 
01/2024 e entrará em vigor na data de sua 
publicação e ciência dos servidores designa-
dos. 
Itaboraí, 15 de janeiro de 2025. Edson José De 
Lima Xavier -  Procurador Geral Do Município - 
Mat. 57.354 
 
Ato de inexigibilidade de licitação: 
 
processo SEI nº 0010.000001/2025-00. Consi-
derando que consta dos autos o projeto bási-
co/termo de referência com a devida caracteri-
zação do objeto solicitado; Considerando que 
está devidamente caracterizada a necessidade 
da presente contratação; Considerando que 
consta previsão orçamentária para a realiza-
ção da presente despesa; Considerando que 
consta dos autos a proposta formal; Conside-
rando que consta dos autos o parecer jurídico 
favorável; e Considerando, finalmente, estarem 
presentes nos autos do processo SEI nº 
0010.000001/2025-00 os pressupostos autori-

zativos da legislação que rege a matéria, onde 
restou evidenciada a inviabilidade de competi-
ção, decido pela contratação direta através de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, destinada 
a Publicação de Avisos e Editais de concorrên-
cia pública e outros Atos de interesse da muni-
cipalidade no âmbito federal, em favor de IM-
PRENSA NACIONAL inscrita no CNPJ nº 
04.196645/0001-00. O valor da contratação é 
de R$6.152,47 (seis mil, cento e cinquenta e 
dois reais e quarenta e sete centavos).  O 
presente ato de INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO está fundamentado nos termos do artigo 
74, da Lei Nacional nº.14.133/2021. Itaboraí, 
16 de janeiro de 2025. Simone dos Santos 
Vieira  - Técnico de Planejamento - Secretária 
Municipal de Governo - Matrícula 28.823. RA-
TIFICO. Considerando as informações acima, 
e, especialmente estarem presentes nos autos 
os pressupostos autorizativos da legislação 
que rege a matéria, Ratifico o ATO de INEXI-
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO, destinada a 
Publicação de Avisos e Editais de concorrência 
pública e outros Atos de interesse da munici-
palidade no âmbito federal, em favor de IM-
PRENSA NACIONAL inscrita no CNPJ nº 
04.196645/0001-00. Processo Eletrônico SEI  
nº.0010.000001/2025-00 Valor da contratação: 
R$6.152,47 (seis mil, cento e cinquenta e dois 
reais e quarenta e sete centavos). Fundamen-
tação legal: artigo 74, da Lei Nacional nº. 
14.133/2021. E, para a eficácia dos atos, DE-
TERMINO que o presente ATO seja publicado 
na imprensa oficial, conforme prevê o artigo 
54, da Lei Nacional nº.14.133/2021. Itaboraí, 
16 de janeiro de 2025. Diogo Cabral de Andra-
de - Secretário Municipal de Governo - Matrí-
cula 57.353 
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